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'fERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preço para a futura
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças, componentes e acessórios
automotivos para a manutenção preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota
municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

];)ESCRIÇÃO DE'fALHADAIDOS :PRODUTOS A SEREM AIDQmRIDOS

Valor Total Percentual
Item Descrição/Especificação Quantidade Máximo · mínimo de

desconto
Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 10.000,00

01 acessórios genuínos para veículos da municipal 15%
marca FORD

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 15.000,00 15%
02 acessórios genuínos para veículos da municipalmarca CHEVROLET

!Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 5.000,00 15%
03 acessórios genuínos para veículos da municipal

marcaFIAT
Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 60.000,00 15%

04 acessórios genuínos para veículos da municipalmarca VOLKSWAGEN

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 2.000,00 15%
05 acessórios genuínos para veículos da municipalmarca CITROEN

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
06 acessórios genuínos para veículos da municipalmarca PEUGEOT

07 Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
acessórios genuínos para motocicletas. municipal
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]JE:PARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos
Departamentos Municipais.

DA METODOLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada será o registro de preço na
modalidade pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela Audatex/AudaPad ou
outra tabela similar como prova dos preços da peça original.

JUSTIFICA'fIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de prevenção,
reposição e reparo das peças, componentes e acessórios avariados, solucionando eventuais
problemas mecânicos. Trata-se ainda de peças essenciais para proporcionar desempenho,
economia e segurança aos motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à
disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações
emergenciaís, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial
para o seu funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para manutenção corretiva,
preventiva e conservação da frota pertencente aos departamentos municipais.

PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI1\1ENTO DO OBJETO

a) As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser originais ou
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do
automóvel, com especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem
identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas
pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios,
contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças entregues pelo licitante, a
Contratada poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados em laboratório ou
perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes, análises de laboratório,
ou laudos técnicos, serão arcados pelo Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no
8.666/93.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
sspmut@mandaguacu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - Cl:iP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

d) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIIl, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e
Qualidade Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável deverão estar
devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada, contendo as indicações de
marca, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou acessório
com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição garantindo o bom desempenho
das atividades pelo referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e
essências ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo
03 (três) dias e nos casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor
de lixo) o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento do
departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro,
descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de acordo com as
especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante fornecedora deverá efetuar a
troca do produto em até 24 horas.
h) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora que deverá
utilizar sempre a tabelaAudatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços da
peça original e mediante a aprovação do Departamento solicitante será enviada a autorização
de fornecimento, e após a efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato,
a efetuação do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
i) No caso da peça, componente ou acessório não constarem nas tabelas de referência será
necessário apresentar 3 (três) orçamentos de outros fornecedores locais devidamente
carimbados e assinados e com data inferior a 30 (trinta) dias.
j) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados com clareza,
descrevendo as quantidades, especificações, código da peça, marca da peça, preço de acordo
com "Tabelas das montadoras", com possibilidade de comprovar os preços da Tabela da
montadora pelos dados fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e
preço final líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se a
incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para que a empresa
contratada realize as devidas adequações no orçamento.
k) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso pontual ou
integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou similar de mesma
confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos valores orçados e praticados
pela Contratada.
1) A entrega da peça, componente ou acessório deverá ser de responsabilidade da Contratada
sem qualquer cobrança adicional à Contrante.
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CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº
2.271, de 1997.
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398, portador da
CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Doríval Ferreira Muller matrícula nº
500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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VAILORESTIMADODACONTRATAÇÃOERESPONSÁVEL:

O desconto será sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como
prova dos preços da peça original.

DA.FORMADE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição das peças objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

o

Elaborado, em 16/06/2020

~~ ll-S- f~v0
Márcia An réia da Silva Paolini

Cent\ ai de Compras

Aprovo, em 16/06/2019
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DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGlJD1ENTO ])A LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com. fundamento no artigo 3 8 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de peças mecânicas,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução
do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados
nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em f t / ()I /2020
\./

r cido d
nicípio de Mandagu
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e nt11: dl EdlrtDell))a amen o e ueaeao e 1lll ura:
PLACA 'fIPO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014
AZQ-6673 Pas/Ônibus Agrale 2015
\BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
"EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ôníbus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Õnibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
,BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans Esco VW 2019
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Ronda 1986

IPLACA
1 ASV-4919

TWO
Gol

Denartamento de Aarícultura
MARCA
VW

IANO
1 2010

1
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BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Ronda 2010

Rolo Comnactador JCB 2019
t d M . A bí tD rtena amcn o e em m Mm e

PLACA TIPO MARCA ANO
AfIV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991

e AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator NewHoland 2005

t d § 'dD rtena amen o e au e
PLACA TIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002
AfIQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORDKA Ford 2018
BCF-2265 FORDKA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORDKA Ford 2019
BCX-1C61 FORDKA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019
BDY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020

o

Departamennto de ]Esporte

PLACA TIPO MARCA ANO
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986
AYT-2138 Palio Fiat 2014

Departamento de Ação §odan
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE

RuaBernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8426

sspmut@mandaguacu.pr.gov.br ( Q :
1
Q /j ,: ! Q [. :~ • 8





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bago, 175- VilaBernadino Boga-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

JPLACA 'fIIPO MARCA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011
AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
BAX-5948 Aircross Citroên 2016
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019
BCD-7173 FordKA Ford 2018

t Adi •. t ftDenar amen o mmts ra ovo
JPLACA 'fIIPO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
BDF-9E39 Voyage VW
BBW-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Honda 2002

o

dt d! FtDenar ameno e azen a
JPLACA 'fIIPO MARCA ANO
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020

t'fP âblí M bTd d U bt d! §D rte10a ameno e e2:?:llllranca 1lll ca. 1() nn a e r ana e ransnor e
JPLACA 'fIIPO MARCA ANO
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020

Obd v· -Denartamento e raeao e ras
JPLACA 'fIIPO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017
PADL200 Pá Carregadeira Doosan 2011
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
TratorTR Trator Tramontini 2013
Iv1F265 Trator Massev Ferguson 2011
TL 75 02 Trator NewHolland 2011
TL 75 03 Trator NewHolland 2011
120K Moto Niveladora Cateroillar 2012
120H Moto Niveladora Caterpillar 2011

o

r n .. n iJ ', o r r, 9
...., ~.J , : V l.~ \.! ~-' , .
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ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão Azrale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991
AIA-9403 Caminhão GMC 1998
AIA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991

- AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997
(__JAJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001

924G Pá Carregadeira Caterpillar 2003
416D Retroescavadeira Cateroillar 2003
5630 Trator NewHolland 1993
OJ630 Pá Carregadeira Eougem 2017
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 Ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais- Rocadeira
MANUAIS D Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais a Diesel -
Roçadeira

- ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980e ROLOCOMP Rolo Comnactador Muller 2018
S/P 16081 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017

tempos a gasolina
S/P 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017

tempos a gasolina
S/P 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16084 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16085 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16086 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBil,IDADE URBANA E TRANSPORTE
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBemadino Bogo - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
sspmut@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

Comunicado Interno

JDe: Antonio Alessandro Tassi Mansano Para: Pedro Costa Junior

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Divisão de Licitações

Urbana e Transporte

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

fornecimento de peças, componentes e acessórios automotivos para manutenção dos

veículos leves da frota municipal, para atender às necessidades dos Departamentos

Municipais conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à

presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 18 dejunho de 2020.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E
TRANSPORTE

RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8426

sspmut@mandaguacu.pr.gov.br
f' n.. J r ,, o r .,: L, , ' , 1 1 •. ' J '. .. J.
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o

Comunicado Interno

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano :Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Departamento de Fazenda

Urbana e Transporte

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

abertura de licitação para fornecimento de peças, componentes e acessórios

automotivos para manutenção dos veículos leves da frota municipal, para atender às

necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas no

termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 18 de junho de 2020.

o

Auto

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E
TRANSPORTE

RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - CaixaPostal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8426

sspmut@mandaguacu.pr.gov.br no·· />'1:·o<· i '"'L' , : U •• '' t -·u ... \ ·- ...J
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www.mandaguacu.pr. gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças, componentes e acessórios

automotivos para a manutenção preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota
municipal, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações
orçamentárias, sob as rubricas:

o

o

68 3.3.90.30 0.001
150 3.3.90.30 0.001
266 3.3.90.30 0.001
298 3.3.90.30 0.717
297 3.3.90.30 0.711
365 3.3.90.30 0.112
392 3.3.90.30 0.104
393 3.3.90.30 0.103
107 3.3.90.30 0.001
536 3.3.90.30 0.303
537 3.3.90.30 1.494
535 3.3.90.30 0.001
686 3.3.90.30 0.001
700 3.3.90.30 0.001
722 3.3.90.30 0.001
744 3.3.90.30 0.001

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

o

o

Código para verificação: E419-F522-3389-13AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 18/06/2020 12:12:44 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura !CP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/E419-F522-3389-13AF
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

/)('r r
/7/
,'. ' - 1 ✓r._., ..., /..... , ' -

(Período de 01/06/2020 a 23/06/2020)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

Processo Adm./ Ano: 138/2020

46-01-1594
2 46-01-1595
3 46-01-1596
4 46-01-1597
5 46-01-1598
6 46-01-1599
7 46-01-1600

-

Aquisição de peças - Ford
Aquisição de peças - Chrevolet
Aquisição de peças - Fiat
Aquisição de peças - Volks
Aquisição de peças - Citroen
Aquisição de peças - Peugeot
Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para m

UN 1,000 10.000,0000
UN 1,000 15.000,0000
UN 1,000 · 5.000,0000
UN 1,000 60.000,0000
UN 1,000 2.000,0000
UN 1,000 3.000,0000
UN 1,000 3.000,0000

TOTAL DO PROCESSO ADM. >

TOTAL--->

10.000,00
15.000,00
5.000,00
60.000,00
2.000,00
3.000,00
3.000,00

98.000,00

98.000,00
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Prefeitura do Municfpio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -- PABXirAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285J29/000l-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 147/2020

PREGÃO ELETRONICO

DIE:\'L\: .\l TORIZ,\(,.\O PAR-\ AllERTl RA DE I.IC:IT.-\Ç.-\O. \IODALID,\DI·: l'IU:cAo. FOR\JA
1-:1.ET1H1\I( .\. l'EC\S, CO\11'O\l·Sn;s E .-\CJ•:ss(m1os l'.\J{..\ \J.\\l TE\C\O l'RE\"E\TJI .·\ E COl{lff 11\ 1
DE TODOS os n:iu !.OS 1.1-:n:s. LEI FEDERAI. \." 111.520/211112. DECRETO xn \ICll'AI. .\ .º 6551/21117.
IJITRF I O Ili \1(11' \1. \. 67<,9/21IIX. m« REIO FEDER-\!. .\. 10112~/21119. LEI CO.\JPI.L\11·:.\I .\H FEDl·.H.\1. \."
1~7/201~. LEI CO\11'1.1-:\JL\T.·\R FEDER.\!. 12J/21Hl6 C/C LEI FEllEIL\L \" 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria. o processo licitatório na modalidade Pregão. na forma

Eletrônica. tipo maior desconto, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações. solicitando análise

d:1 minuta do Instrumento Clill\ ocatorio. que I isa a contrataçào.aquisição de peças. componcntc-, e

acessórios automoti, n:-, para a manutcncào preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota

municipal. conforme requisitado no I ermo ele Referência. do qual deve embasar a elaboração do Edital. que

instrui u processo. e estabelece as condições. quantidades. fundamentos. exigências. condições de

recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada. requisitado e aprovado por Márcia !\nclréia

da Sih a Paolini. L' .. \11ll111io Alcssandro Tassi Mansano. 16/06/2020.

;\ Administração Pública possui verdadeiro juízo ele oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento ela Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o percentual mínimo de desconto para cada um dos 07 (sete)

itens. corresponde a 15% (quinze por cento).

( ),; 1\rh I l. :-x. caput L' -10. inciso 1 da l .ei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação dn e ser ..:aractcri1:ad,; de lorma adequada. sucinta e claro. ou seja. o objeto de, é ser d1:~crit.i de

forma a traduzir a real necessidade cio Poder Público. com todas as caractcristicas indispensáveis, afastando

se. evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

\ 1 ,:i i cdcral 11. 10.520 2002. do qual instituiu a licitação denominada Pre~füi.

d ispóc:

Ke~dauar
Q!<c8:PR 73086

()

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade com pctcnte
justilicaní a necessidade ele contratação e definirá o objeto do certame, as exigências ele
habilitação. os critérios ele aceitação das propostas. as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: li - a dcfinicào
d,, ub1ctP dc1 era ser prccisu. suficiente c clara . vedadas especificações que. por cxccssi. "'·
ir: ..:h··. ;~111...:_·-. PL ~k.-...n..:1.,.> '.')i.'u-i~,s. hnutcm .1 ,:1.Hnpcti\'Ü(i. Ili - do~ ~,utos do pruccdimcnt.. ;..:0!1~ldr;.l\.:
;1 _111.<ti!'1ê,llÍ\ a d;1s dc:!1ni.,:,k, rcli:r1das 1w inci-,o I dc,ll.' Mli!lP c ,is indi,pc·nsú\·ci., ,·k:11rn,,:.s
tccmcus sobre os quais csuvcrcm apoiados. bem como o orçamento, clahorado pcill '1:·g.i" d11
entidade promotora da licitação. dos bens ou scrv iços a serem licitados: \.' I\. - :, ,!11J<1ri,i.id,·
competente designará. dentre os scrv idores do órgão ou entidade promotora da licitaçúo. ,,
pn:g.c.h.~iro e r1.:sp~~ti,·a 1..'quipc de apuio. cuja atribui~üo itH.:lui. dentre outras. o rL"cL·bi1nc..·11Lo das
propostas l.' lanccs. a aiülisl.' dc sua a<.:ci1ahilidade c sua classilicaçào. bem como :1 hahilita~·:io l.'

a adiudi,a~;io dl> ob_il.'lo do ccnamc ao licitalllc I cnccdor. /Grifo :Vosso'."

(Jualllll :1t1 l)l'lTi.'tll Municipal Ci55 I i~() 17 que regulamenta no ámbito do .\1unicípill a

licitaçào denominada Pregào:
00!,00CiOf•."5.G
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.·\rt 8 ·\ las<.' preparatória du prcgüo ohscr, ará as se!,'uinlc:s etapas: 1 - Elahoraç,io de termo de
rvlcrcncia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa. suficiente e
dara. \l'dadas cspcciaç<ies que, por excessivas, irrelevantes ou clcsnecessúrias. l1111i11.:111 ou
frustrem a competição ou sua realização: h) Da justificativa ela necessidade da contrataçào: e) Das
condições de prestação dos serviços ou ele entrega ele bens e produtos: d) Da estimativa do valor
mà:,;i1110 para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que. pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato ..: o atendimento das necessidades da administração. li - Aprovação do termo d..:
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; I\' lksi!,'naçcio do
l''"L"!,',,,·irn l' ,k sua c:qutp,· ,k apoill: \' · Llahora~·úo do edita]. estabelecendo crucnos de a,·l'1laç,io
das propostas. exigências d.: habilitação l' as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
r,·!,'islrn de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: ICíri/o Xosso'! 'I

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93. o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem. nome da interessada. modalidade. regime de execução e o tipo da licitação.

menção de que 1.ci a regera. local. d ia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como. o

objeto da licitação. prazo e condições para assinatura da ata. sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação. critério para julgamento. critério de reajuste, instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas cio Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

K~idauar
Oi. í-: ;pR 73086

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal ele
Mnndaguaçu-Pk. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 bl Rei". pedido de
infonnacõcs: "De acordo com o subirem 3.1 do edital. o protocolo ele pedido de esclarecimento
011 impugnações só pode ser feito fisicamente. 111L:dia111t.: protocolo junto à Prefeitura Municipal,
( l Todavia. a exigência de que qualquer pedido d.: esclarecimento ou impugnação ao edital
se.1a111 protocoladas apenas na sede da Prefeitura do vlunicípio gera desconformidade com o que
.h;1,·,l·111 ,, ;1rt ,'. p,11·a_L'r;11<, !' ,·" ;1rtigo •l(l. ,·111. da Lei 8.66/J/'J3 ..... e) ReL l'\il!0tH:la d..:
ap1-.:,t.:1Ha.,:;io_,k.a111ustra. ··:-.;u l'lllalllu. quando o puder público opta por fazer tal e:,;ig0ncia. é
111d1,prn<11el lJUl' 111d1q11l' no ato con1oca1úno. um prazo plausivt.:I para a apresemaçüo de
anwstras. bem como critério ele act.:itabilidade e os métodos que utilizará para o seu c:,;ame ... "
10.6 R.:C possilel din:cionamento de marca: ••isso fere o disposto no art. 3°. paragrafo 1° inciso
1 da I ei Ordinúria Federal n. 8.666/93 ( ... ) /\ssim. sugere-se ao Município que reveja os padnil's
l',igidos para os itt.:ns. de forma a mio restringir a competitividade do certame ... ·· 10.7 t)_fu[
dt::5ig[W\/1odg.!};Sl10l!;i~v;ipelo recebimento dos_ itens~ ··Todavia. quando analisado o <:ditai do
\11111,L·ip1,,. ,1hs.:r1ara1n-,e desrn11for111idadt.:s rnm as ,klcrminat,:õcs kgais. bt.:m .:01110 a
11ur:n.11i,·.1 (,·dL•r;il m,·ncionada. por n,io ocorr,·r a dl', ida designação dn 1-..:spons,ÍVL'i pl'lns
rc,..:bi111e1110, dos e.0nt.:ros alimentícios nem dos proccd1mentos que nortearão o n:ct::htmt::1110.
1 kssa forma. ori~nla-sc LJUl' o rvlunicípio adiciont.: ao t::dital. cláusula d.:signando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições int.:rt.:ntes a todos os estágios de e:,;t.:cut,:üo
do contrato quL: deterão as atribuiçcies increntes a todos os estágios ela execução do contraio de
1ncrcnda t::scolar. além dt.:. ..:1c111ualmc111e. elaborar \!!anual próprio t::s1abt.:lect.:11d,1 o,
proc..:dimL:ntos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) /\ referência aos
artil!os 22 e 26 da lnstrut,:ào Non11ati1a n. 0l.'2017 Dl\:A'l'UNDEl'/\R são lambem nect.:ssárias
11<.'S;L. asp,•rto .. rrih1111al d.: ( ·ornas do l·:s1ado do l'aranú. l'lll 29 de ~d aio dl' 2018 frans, ·,•,, ,io
1·:, .' (;_r:f11 \'uss/i11'

8.1 Quantu a qualilica1,:ào técnica:
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Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Coordenadoria ele Acompanhamento ele Atos ele
Gestão - ENTIDADE: MA:'IDAGLACL.

( ) /\ respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Joruc. q11,· afirmou no
Acórdao no ·1ct n 1982 211l1l-l'knúno.lC-02711112008-0 eh: J J.1082tll0 1 ) .\ Lt•i dt•
Licita('õcs n. 8.(,66/IJJ já limita a documentação de qualificação técnica no Art. JO, com o
objc1i10 de que não sejam impostas cxigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. 1 ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento ;\!'/\ . para que o rnunicípio de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) 1\ manutenção das impropriedades. nos termos
,·111 que ll,i idcmificada, poderá ensejar a abertura de Comissào de Irrcgulandudc ,·"111 ,1
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar 11. 113'2005.
C.-\( il·. 2·1 d,· maio de zo 18 ... Truuscriçào Fiel. ( ,'riJ" Xosso:'!

9 ~Q!l~,hlerando.JJUe o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal.

cf. Paragrafo Único do Art. 4 ela Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo. os seguintes apontamentos e
sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e
ss.

lJ.2 UL·~p,11.:h1> d,l l.xcelcnussuuo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos. cf Paragrafo Único. incisos VI. XII cio Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao Art. 8" inciso IV do Decreto Municipal n.º 6551/2017. torna-se
necessário anexar. Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe ele Apoio.

1 O \ · :1 k alh crt ir que caso autorizado a I icitação. n prazo para apresentação das

propostas. contado a partir da publicação do aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis. conforme art.
4°, V, ela Lei n.º 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor
público. o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se. 110 entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório.

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

1, Propóc. por fim. que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da lic itação. na forma ela legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37.
caput. da CF/88).

14
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~')--~-- .-·~guaçu-PR. 09 de julho de 2020.

Kc~eresc . idauar Scghesi
Procuradora-Geral Ü O ; , O 0 ·~i O L• 1_ 8





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNP.1 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
(Processo Administrativo nº147/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MAIORDESCONTO sobre a tabela
de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital, bem como o decreto municipal
6769/2018.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 hrs do dia 11/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
28/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
28/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO
Aquisição de peças, componentes e acessórios automotivos para a manutenção
preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota municipal contando
com diversas marcas nacionais e importadas, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento.

1 . 1 . A licitação será dividida em sete itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO sobre a
tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou
outra tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras,
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observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações dos objetos licitados.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05
art. 24 parágrafo 5°.
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O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
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rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o desconto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Desconto unitário;

6.1.2. Informação de qual montadoras é o item.

6.1.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio de qual
montadora é o item cotado, a não inserção de qual montadora
nestes campos, implicará na desclassificação da empresa, face
à ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações de qual montadora contidas na proposta
vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos.

6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os descontos minimos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações da marcas ou exigências técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do desconto consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir o maior desconto deverá ser de mínimo O, 1 % (zero
virgula um porcento de desconto).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
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de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor desconto.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do desconto do maior lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MAIORDESCONTO sobre
a tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra
tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto
de sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o maior desconto, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do desconto em relação ao estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
desconto final inferior ao desconto minimo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar desconto manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente desconto
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de desconto de
100%, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
máximos de desconto, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.

b) Alvara e/ou Cicad da sede da proponente.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
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VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000

Fone: (44)3245-8400

r r, o .. n, ,.. o'-' ~J . : j :J \! u : 1 j





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os descontos deverão se referenciar e ser em relação à moeda
corrente nacional, o desconto unitário em algarismos e o desconto
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os descontos unitários e o
desconto global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os descontos numéricos e os descontos expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de desconto que incidam no
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição dos produtos, o desconto
e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após
a homologação.
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) dos(s) maior (es) desconto (s), constatado o
atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da
decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e
proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação dos produtos, objeto deste
pregão à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará
e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1 -Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer os produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
produto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
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de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do produtos,
objeto deste pregão, através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
17.1 -As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
A)Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças entregues pelo
licitante, a Contratada poderá enviar para análises laboratoriais a serem
realizados em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais
custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados
pelo Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 ºcombinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
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por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de lixo)
o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento
do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como:
frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do
objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
i) No caso da peça, componente ou acessório não constarem nas tabelas de
referência será necessário apresentar 3 (três) orçamentos de outros
fornecedores locais devidamente carimbados e assinados e com data inferior a
30 (trinta) dias.
j) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com "Tabelas das montadoras", com
possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento.
k) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
1) A entrega da peça, componente ou acessório deverá ser de responsabilidade
da Contratada sem qualquer cobrança adicional à Centrante.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.
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19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, será
aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas
seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
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indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
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previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
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20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e
acessórios automotivos para a manutenção preventiva e corretiva de todos
os veículos leves da frota municipal contando com diversas marcas
nacionais e importadas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Descrição/Especificação Opto Valor Total Percentual
Item Muncipal Máximo mínimo de

desconto
Aquisição de peças, componentes e R$

01 acessórios genuínos para veículos Frota 10.000,00 15%
da marca FORD municipal

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 15%
02 acessórios genuínos para veículos municipal 15.000,00

da marca CHEVROLET

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 5.000,00 15%
03 acessórios genuínos para veículos municipal

da marca FIAT
Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 15%

04 acessórios genuínos para veículos municipal 60.000,00
da marca VOLKSWAGEN

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 2.000,00 15%
05 acessórios genuínos para veículos municipalda marca CITROEN
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Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
06 acessórios genuínos para veículos municipalda marca PEUGEOT

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
07 acessórios genuínos para municipalmotocicletas.

Havendo aquisrçao de novos veículos enquanto estiver em vigor a
licitação, o vencedor se responsabilizará pelas peças dos mesmos, mesmo
que não listados.
DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as
necessidades dos Departamentos Municipais.

DA.METOPQLQGIA • .. , .· · ··

A modalidade de licitação a ser adotada será o registro de preço
na modalidade pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela
Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços da peça
original.

JUSTIFICATIVAE OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de
prevenção, reposição e reparo das peças, componentes e acessórios avariados,
solucionando eventuais problemas mecânicos. Trata-se ainda de peças
essenciais para proporcionar desempenho, economia e segurança aos
motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à disposição
do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é
primordial para o seu funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para
manutenção corretiva, preventiva e conservação da frota pertencente aos
departamentos municipais.

PRAZO. E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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a) As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças entregues pelo
licitante, a Contratada poderá enviar para análises laboratoriais a serem
realizados em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais
custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados
pelo Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 ª combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990- Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de lixo)
o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento
do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como:
frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do
objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
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efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
i) No caso da peça, componente ou acessório não constarem nas tabelas de
referência será necessário apresentar 3 (três) orçamentos de outros
fornecedores locais devidamente carimbados e assinados e com data inferior a
30 (trinta) dias.
j) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com "Tabelas das montadoras", com
possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento.
k) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
1) A entrega da peça, componente ou acessório deverá ser de responsabilidade
da Contratada sem qualquer cobrança adicional à Centrante.

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
5. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
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cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº
201398, portador da CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-
00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
8. Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller
matrícula nº 500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALORESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

O desconto será sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços da peça original.

O pagamento, decorrente da aquisição das peças objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.
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DA > RESPPN~ABIUDÀDE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
RE:FE.R~J~JQIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 16/06/2020

Í
i • l.

• ,{\, 1 ",. . A \ , 1:. ·" -~! r,"' e ' • ) • t ".._,--u
Márci~ Andréia da Silva Paolini

Central de Compras

Aprovo, em 16/06/2019

Antonio Alessandro Tassi Mansano
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 42/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
42/2020 Razão Social
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios automotivos
para a manutenção preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota
municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Opto Valor Total Percentual
Item Descrição/Especificação Muncipal Máximo mínimo de

desconto
Aquisição de peças, componentes e R$

01 acessórios genuínos para veículos Frota 10.000,00 15%
da marca FORD municipal

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 15%
02 acessórios genuínos para veículos municipal 15.000,00

da marca CHEVROLET

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 5.000,00 15%
03 acessórios genuínos para veículos municipal

da marca FIAT
~quisição de peças, componentes e Frota R$ 15%

04 acessórios genuínos para veículos municipal 60.000,00
da marca VOLKSWAGEN

[Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 2.000,00 15%
05 acessórios genuínos para veículos municipalda marca CITROEN

Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
06 acessórios genuínos para veículos municipalda marca PEUGEOT
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Aquisição de peças, componentes e Frota R$ 3.000,00 15%
07 acessórios genuínos para municipalmotocicletas.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:
• Este·.an~x<> é u111,mód'ªló;e;deve.serf~ito,em.,pc1pe,l:.timbradodo licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
42/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
_______ e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
___________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

O Q : , O ü (i O i 5 1
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas

e o : , o u -:: o r 5 3
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 42/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

[,!,, A(,.'•O' 5"''. u . : u tJ \! i { !
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 42/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 42/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__
PROCESSO N. /__

Aos __ dias do mês de ----. de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICIPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº , CEP:__, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de peças, componentes e
acessórios automotivos para a manutenção preventiva e corretiva de todos os
veículos leves da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e
importadas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos serviços/produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos serão fornecidos conforme discriminado abaixo:
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As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
a)Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças entregues pelo
licitante, a Contratada poderá enviar para análises laboratoriais a serem
realizados em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais
custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados
pelo Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 "combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990- Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de
lixo) o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de
fornecimento do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o
município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas
inerentes à entrega do objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
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efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
i) No caso da peça, componente ou acessório não constarem nas tabelas de
referência será necessário apresentar 3 (três) orçamentos de outros
fornecedores locais devidamente carimbados e assinados e com data inferior a
30 (trinta) dias.
j) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com "Tabelas das montadoras", com
possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento.
k) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
1) A entrega da peça, componente ou acessório deverá ser de responsabilidade
da Contratada sem qualquer cobrança adicional à Contrante.

a) CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e
contrato.
6.3 - Fornecer os objetos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
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seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento dos
produtos contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos
contratado através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço ou produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
serviços/produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os descontos contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
descontos vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
notas fiscais de aquisição dos serviços/produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos
lrnprevislvels, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até
30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória,
o fornecimento dos serviços/produtos, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o desconto praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o desconto originalmente
constante da proposta e o desconto de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os descontos contratados, de
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conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional ensejando a alteração do desconto.
8.6 - Na ocorrência do desconto contratado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora
com o maior desconto ofertado para o item visando a negociação para um
aumento de desconto e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 °
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398,
portador da CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller
matrícula nº 500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
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Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

l
a) Advertência escrita;
b) Multa;
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3-A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) serviço(s)/produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de relncldência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.31
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.111 não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores! será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços/produtos cotados pela proponente!
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar tnjustltlcadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato! bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaquaçu-Pk, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito exlstente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Adrninlstração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dlvida
Ativa", para cobrança judicial.
11 .4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaquaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

n n r. n. ri e: o I g o\. -.) .. J V •• • '·' t...,
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a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços/descontos contratados apresentarem-se superiores ao do mercado
e não houver êxito na negociação;

e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/150/266/298/297/365/392/393/107/536/537/535/686/700/722/744//3.3.90.30
.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------
Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 147/2020

Tipo: MAIOR DESCONTO sobre a tabela de preços das revendas autorizadas,
tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços praticados
pelas montadoras.
Objeto: Aquisição de peças, componentes e acessórios automotivos para a manutenção
preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota municipal contando com
diversas marcas nacionais e importadas, (conforme descrito no edital e anexo);
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
28/0712020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 28/0712020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Veiculos da Frota Municipal

C ltt d EdtDeoar ameno e ucacao e u ura:
PLACA TIPO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Aqrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014
AZQ-6673 Pas/Ônibus Aqrale 2015
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans VW 2019

Esco
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Honda 1986

Departamento de Agricultura
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PLACA TIPO MARCA ANO
ASV-4919 Gol VW 2010
BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Honda 2010

Rolo Cornoactador JCB 2019
D t t d M . A b" teoar ameno e elO m ten e

PLACA TIPO MARCA ANO
AHV-7076 Camioneta/Furqão VWKombi 1998
AXl-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991
AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator New Holand 2005

D rt t d S 'deoa ameno e au e
PLACA TIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002
AHQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORD KA Ford 2018
BCF-2265 FORD KA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORD KA Ford 2019
BCX-1C61 FORD KA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib lveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib lveco 2019
BDY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020

Departamento de Esporte

PLACA TIPO MARCA ANO
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986
AYT-2138 Palio Fiat 2014

r•,r,j' oru,'·of,'15
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to de Acã S ·1D rtepa ameno e .eao ocra
PLACA TIPO MARCA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011
AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
BAX-5948 Aircross Citroên 2016
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019
BCD-7173 Ford KA Ford 2018

t Ad .. t fD rteoa ameno mrrus ra rvo
PLACA TIPO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
BDF-9E39 Voyage VW
BBW-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Honda 2002

dt d FD rtepa ameno e azen a
PLACA TIPO MARCA ANO
BDl-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020

rtTP'bl" M bTd d Ubt d SD rteoa ameno e eauranca u ica. O 11 a e r ana e ransoo e
PLACA TIPO MARCA ANO
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020

t d v· - ObD rtepa ameno e racao e ras
PLACA TIPO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017
PA DL200 Pá Carreqadelra Doosan 2011
416 E Retroescavadeira Caterplllar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
Trator TR Trator Tramontini 2013
MF265 Trator Massev Ferouson 2011
TL 75 02 Trator New Holland 2011
TL 75 03 Trator New Holland 2011
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012
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120 H Moto Niveladora Caterpillar 2011
ADG-8702 Caminhão Mercedes-8enz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão Aqrale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
A8Q-8587 Caminhão Ford 1991
AIA-9403 Caminhão GMC 1998
AIA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997
AJZ-6119 Ônibus Mercedes-8enz 2001
924 G Pá Carreoadeira Cateroillar 2003
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003
5630 Trator New Holland 1993
OJ 630 Pá Carreqadeira Eoucern 2017
8CN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carreqadeira Caterpillar 2011
880-2434 Caminhão colet. Mercedes-8enz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 Ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de 2010

Trabalhos Manuais-
Roçadeira

MANUAIS D Máquinas de 2010
Trabalhos Manuais a
Diesel - Rocadelra

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a qasollna
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a gasolina
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a qasolina
S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a oasollna
VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq
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PR.OPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
Processo Administrativo Nº 147/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:19:56

lOTE1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 10.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FORD

Autor
------

PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 088

Marca/Modelo
FORD / ORIGINAL

FORD/CONF.ADAUTEX

LOTE 2

Valor
15,00

15,00

Dtem: 2 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 15.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CHEVROLET

Autor
-----

PARTICIPANTE 042

PARTICIPANTE 039

Marca/Modelo
CHEVROLET/CONF.ADAUTEX

CHEVROLET / ORIGINAL

LOllE3

Valor
15,00

------
15,00

Item: 3 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 5.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FIAT

Autor
PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 084

ltem:4 Quant.: 1

Marca/Modelo
FIAT / ORIGINAL

FIAT / CONF. ADAUTEX

LOTIE4
Unidade: UN

Valor
------------------------- ---------------------------

15,00
---------·------ ---

15,00

Vai. Ref.: 60.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca VOLKSWAGEN

Autor
PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 013

Marca/Modelo
VOLKSWAGEN / ORIGINAL
-- --- -------·----------------·- ·-·------------

VOLKSWAGEN/CONF.ADAUTEX

LOTES

Valor
15,00

15,00

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CITROEN

Autor
------- --------
PARTICIPANTE 088

Marca/Modelo
-- ---------------- ----

CITROEN / ORIGINAL

LOTES

Valor
15,00

Item: 6 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 3.000,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca PEUGEOT

co Qí1:'·()u' ··_.l8.._' f • : \,j -...: \
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Autor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇUaPR

Marca/Modelo
PEUGEOT / ORIGINAL

Valor
15,00

2de2

- --- ----~--.-----------····----~---·-·-----
PARTICIPANTE 071



,,,



DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos

fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 42/2020, que a proponente AUTO

PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, , inscrita no CNPJ/MF sob n.

82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26, neste ato representada por

seu{s) {qualificação{ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). LUIZ GUSTAVO SILVEIRA, portadores(as)

da Cédula de Identidade RG n. 6451685-0 e inscrito(s) no CPF sob n. 045.209.849-12, é

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.2 do artigo 3.2 da

Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ GUSTAVO SILVEIRA
CPF\-tr45.209.849-12

:\UTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV ~,ÁO PAULO 13.9
CEP 67030-02!\

L MARINGA PR
_J

fã2.025 .461/0001-8~
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.





Cadastro 44313 C.N.P.J.IC.P.F.

LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data

AVENIDA SÃO PAULO. 139 07 022 009

SALA TÉRREA - ZONA FISCAL 07 Cadastro Imobiliário

Area Utilizada: 270.00 7043600

ATIVIDADE
COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARAVEICULOS.

OBSERVAÇÕES Gerente de Tributos MobiliáriosiÍÍ ----4/~---
Potyguara Rodrigues Pimentel

1 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA- EPP

Expedido em 22 de abril de 2015





AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

LUIZ GUSTAVO SILYEIRA,brasilciro, empresário.casado no regime de
Comunhão Parcial de Bens.nascido cm 03/08/1983.natural de Maringá/Pr.,portador
da Carteira Nacional de Habilitação Rcgistro.n" 0221871380 l .Pr- emitida em
12/07/2014 pelo Departamento Nacional de Transito-Detran-Pk.c CPF/MF nº
045.209.849-12,rcsidentc e domiciliado cm Maringá.Estado do Paraná.na Avenida
São Paulo,n" 2.925-Aptº 1304-Torrc-B - Vila Bosque CEP-87005-040 e ROMEU
SILVEIRA, brasileiro. empresário.casado no regime de Comunhão Universal de
Bens.nascido cm 08/07/ l 94 7.natural de Pedregulho/Sl'iportador da Cédula
Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida em 19/11/1998 pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná e CPF/MF nº 1O1001489-72,residcnte e domiciliado
em Maringá.Estado do Paraná.na Rua Luiz Garna.n" 178,Edifício Araucária Aptº
71,Zona-04, CEP-87014-1 1 O,únicos sócios da sociedade que gira sob o nome
empresarial de AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP,com sede e foro na cidade
de Maringá.Estado do Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07
CEP- 87030-025. inscrito no CGC/MF nº 82025461/0001-83,com contrato social
original arquivado na Mivl.Junta Comercial do Estado Para11{1 sob 11º 4120230411-
0.por despacho cm sessão de 18 de abril de 1990. e última alteração de contrato
social arquivada sob.nº 20151118930 cm sessão de 20 de fevereiro 2015,resolvem
ALTERAR, o seu Contrato Social e alterações posteriores, através das cláusulas e
condições abaixo clencadas, subordinadas ao rcgramcnto jurídico das sociedades
empresárias limitadas e subsidiariamcntc pelas legislação em vigor:

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio remanescente ROMEU SILVEIRA,vende
parte de suas quotas ele capital correspondente a 80000(oitenta mil) quotas ele
RS.1,00( Um Real) cada uma.num total de RS.80.000,00(oitcnta mil reaisj.ao sócio
também remanescente LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,recebendo este valor no
presente ato em moeda corrente Nacional.dando plena e geral quitação de seus
haveres nada mais tendo a reclamar ela sociedade éÍ partir desta data.

PART.
10,00'1/c,
90,00%

I 00,00°/4,

CAPITAL
10.000,00
90.000,00

100.000,00

QUOTAS
10000
90000

100000

CLAUSULA SEGUNDA O Capital Social que é ele RS.100.000,00(ccm mil
rcaisj.totalmcntc subscritas e integralizadas e divididas em IO0000(ccm mil)
quotas. no valor de RS. I,00(um real) cada uma.permanece inalterado e assim
distribuído entre os sócios:
SÓCIOS
OI-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA

TOTAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603,
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Fl.02

AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do arr. 1.052 da Lei nº 10.406/2002.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ CUSTAVO SILVEIRt\Já qualificado a qual compele privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados ela prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social.sendo-lhe.no entanto, vedado o uso do
nome ela Sociedade,sob qualquer pretexto modalidade,em operações comprometimento
dos mesmo cm atos de liberalidade ou de favor,podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PARÁGRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e de cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade.desde que não infrinja as normas ela Legislação
Tributária

\-..J

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos ele exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
ele defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro.os
administradores prestarão contas justificadas e suas administração.procedendo a
elaboração do Inventário.do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico,cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ I º Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2° Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte.respeitadas as
disposições legais.
§ 3" A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado cios negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.

"''í-· º'·o· Ç)3t_i u : u (j . :. t (;

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09~02 SOB Nº 2017398~603.
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11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA SÉTIMA -Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

§ I º O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios estipulanclo,valor,modalidade de pagamento, e prazo não
inferior a l 20(cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aquisição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2° Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3º Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
sociedade,obriga-se o transmitente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4° O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada
por deliberação de quotistas que representam 91 % (noventa e um por cento) do
capital social.

CLAUSULA NONA - As quotas dos sócios na empresa.são impenhoráveis,não
podendo ser dadas em garantia, oferecidas em penhor.nem poderão ser objeto de
penhora.

CLÁUSULA DÉCIMA - As demais cláusulas e condições constantes do
contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a presente
alteração,permanecem válidas

ii;-wtwffii!'..-;wt4tN
JUNTA COMERCIAL

DOPARANA:

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603. Â
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11703333434. NIRE: 41202304110. • ._,
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇt\.O DE CONTRATO SOCIAL
CNP.J N° 82025461/0001-83

CLAUSULA DÉCllVIA PRIMEIRA - Em virtude as alterações, fica o presente
Contrato vigorando com as cláusulas e condições seguintes,totalmente
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.
CONSOLIDAÇ:'\O DAS CLÁUSULAS CONTRATUAL
LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,brasileiro,empresário,casado no regime de
Comunhão Parcial de Bens.nascido cm 03/08/1983,natural de Maringá/Pr.,
portador da Carteira Nacional de Habilitação Registro.nº 0221871380 l .Pr
emitida cm 12/07/2014 pelo Departamento Nacional de Transito-Detran-PR.e
CPF/ivl F nº 045.209.849-12,rcsidentc e domiciliado em Maringá.Estado do
Paraná.na Avenida São Paulo.n" 2.925-Aptº 1304-Torre-B - Vila Bosque CEP-
87005-040 e ROMEU SILVEIRA.,brasileiro,empresário,casado no regime de
Comunhão Universal de Bens.nascido em 08/07/1947,natural de
Pcdrcgulho/Sl-.ponador da Cédula Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida
cm 19/1 I / 1998 pela Secretaria ele Segurança Pública cio Paraná e CPF/MF nº
I O 1001489-72, residente e domici I iado em Maringá.Estado do Paraná.na Rua
Luiz Garna.n" 178,Edifício Araucária Aptº 71,Zona-O 1, CEP-87013-320,únicos
sócios ela sociedade que gira sob o nome empresarial de AUTO PÉÇAS
SILVI~IRA LTDA-l~PP,corn sede e foro na cidade de Maringá,Estado cio Paraná
na Avcnicla São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07 CEP- 87030-025, inscrito no
CGC/M F nº 82025461/0001-83,com contrato social original arquivado na
Mivl.Junta Comercial do Estado Paraná sob nº 4120230411-0,por despacho cm
sessão de 18 ele abril de 1990. e última alteração de contrato social arquivada
sob.n" 20151118930 cm sessão ele 20 ele fevereiro 2015, resolvem. consolidar.seu
contrato social que passará a reger-se pelo que esta contida nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO
PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP, com sec~ e foro na cidade de Maringá.Estado
do Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07 CEP- 87030-025;

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da Sociedade será por tempo
indeterminado.tendo iniciado suas operações sociais cm 20 de abril de 1990;

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é : CO!VlÉRCIO DE
PitÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS.

CLt\USULA QUARTA - O Capital Social que é ele RS.100.000,00(ccm mil
reaisj.totalrnentc subscritas e integralizadas e divididas em 100000(cem mil)
quotas, no valor de RS.1,00(hum real) cada urna.permanece inalterado e assim
distribuído entre os sócios:

-----~ -~~
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

SÓCIOS
01-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA

TOTAL

QUOTAS
10000
90000

100000

CAPITAL
10.000,00
90.000.00

100.000,00

PART.
10,00%
90.00%

100,00%

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos cio art. 1 .052 da Lei nº 10.406/2002.

CL.ÁUSULA SEXTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA\já qualificado a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social,sendo-lhe,no entanto, vedado o uso do
nome da Sociedacle,sob qualquer pretexto modalidade.em operações comprometimento
dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor.podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PARÁGRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e de cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade.desde que não infrinja as normas da Legislação
Tributária

CLAUSULA SÉTIMA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração ela sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime Iallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA OITAVA - Ao término cio exercício social, em 3 I de dezembro,os
administradores prestarão contas justificadas e suas administração.procedendo a
elaboração do inventário,do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico.cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ I º Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2° Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte.respeitadas as
disposições legais.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603. D
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: "\
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ N" 82025461/0001-83

§ 3° A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado dos negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.

CLÁUSULA NONA -Falecendo ou interditado qualquer socro, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros.sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

§ l º O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios estipulando, valor.modalidade de pagamento, e prazo não
inferior a 120(cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aquisição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2º Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3° Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
socicdade,obriga-se o transm ilente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4º O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada por
deliberação de quotisras que representam 91 % (noventa e um por cento) do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas dos sócios na empresa.são
impenhoráveis.não podendo ser dadas cm garantia, oferecidas em penhor,nem
poderão ser objeto de penhora.

CLÁUSULA DitCIMA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições
constantes cio contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a
presente altcração,permanccem válidas

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Fórum da Comarca de
Maringá,Estado do Paraná.para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA DrtCIMA QUARTA - E, por ser acharem em perfeito acordo,em
tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,obrigam-se a cumprir o
presente contrato, assinado-os em UMA única via de igual forma e teor.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09~02 SOB Nº 2017398~603,
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703333434. NIRE: 41202304110,
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA' Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 29/08/2017

www.empresafacil.pr.gov.br
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

MARINGÁ,01 de ,JULHO DE 2017

_// ·111,,C)
X. ~
ROMEU SILVEIRA

ILVEIRA
6.' TABELIONATO DE HOTAS

VIDE VERSO
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02/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.025.461/0001-83
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
18/04/1990CADASTRAL

1

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

~
~

1 PORTE
EPP

1 COMPLEMENTO
: TERREO;

NUMERO
139

1 MUNICiPIO
MARINGA

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 07

NOME EMPRESARIAL
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 CEP
87.030-025

1 LOGRADOURO
AVSAO PAULO

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 1 TELEFONE
(44) 3223-0035

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela lrruj Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no diav20 às 15:30:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/07/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
CNPJ: 82.025.461/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão it,l~mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida · 21:29:40 d!t,• ia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida aft 11/01/2021.
Códiqo' de ontrole d certidão: 0C83.6193.BF08.3912
Qualquer ras a emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 022242732-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.025.461/0001-83
Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 11, Ili e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

n
Válida até 1.2/09/20220 - !fornecimento Gratuito

! \
! \

A autenticidade desta\certidã · deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emi/ido via Internet Pública (1410712020 10:28:13)





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 79472/2020

Certificamos, conforme requerido por AUTO PECAS SILVEIRA LTDA, CPF/CNPJ nº

82.025.461/0001-83, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP, CPF/CNPJ nº 82.025.461/0001-83, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 14 07/20 O

Válida até: /~/10/2020
Certidão ernitida-eom.báse nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017 (,'1: or,',()r º"·- rJ., • ': .' U • f .;
.J •• ' ·- J

Código de Autenticação: 54CEA.337DD.5CD370935D90CBD748FDB0

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb





27/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

voltar

"~A~~~CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

imprimir

Inscrição: 82.025.461/000l-83
Razão Social:AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
Endereço: AV SAO PAULO 139 TERREO / ZONA 07 / MARINGA /PR/ 87030-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/202

Certificação Número: 2 1603385127280301

Informação obtida em 27/07/2020 16:02:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.025.461/0001-83
Certidão nº: 16184638/2020
Expedição: /O~ 020, às 21:27:29
Validader 10/01/20 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

/
de sua ex edição

Certifica-se que AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.025.461/0001-83, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e a·. (•' ,. o(. (.... -,. 1 • ' t ·, 1,.' ,, ., .....
._ · ' · V '.J ,_• \_ •- l.J
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

1111 HI 111111111111111 Ili l Ili Ili li Ili l li Ili Ili Ili l Ili Ili Ili
Número: 202007220927215787678

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 82.025.46110001-83

Observações:
Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feir ,Co.
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 27 de julho de 2020

_j
AV sAO PAUL.O 139

CEP 67030-025
,_ MARINGA PR

Í82.025.461 /0001-83'
AUTO PEÇ/\S SILVEIRA LTDA.

,.. '\ ·-----./1 )
, (/ /

Lu1zi cu~iAvó sI1...vE1RA
CPF':--O.fS.209 .849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

,· ,..., r, . , Q , n. 7
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DECLARAÇÃO IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico nQ 42/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZJ GUSTAVO SILVEIRA
CPF\-045.209.849-l 2

ALITO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV r,1-.0 PAULO 139
CEP 670 '.l0-02!>

L MARINGÀ PR .J

ÍS2.025 .461/0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA
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DECLARAÇÃO NÃO EXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZJ GUSTAVO SILVEIRA
CPF\-((45.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTl)A

AV Sf>.0 PAULO 139
CEP 87030-02!>

,_ MARIMGÀ PR _j

ÍS2.025.461 /0001-83'
AUTO PEÇA.S SILVEIRA LTOA.





DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletronico nQ 42/2020, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Por ser verdade,

firmamos o presente.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ( GUS-TAVO SILVE.IRA
CPF:-045.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

ÍS2.025.461/0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRALTOA.

AV GÁO PAULO 139
CEP 87030.02!>

L MARINGÂ PR
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DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância

à Lei Federal nQ 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nQ

8666/93.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUI~GUSTAVO SILVEIRA
ePF :~ozts.209.849- t 2

ALITO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV ::,Ao PAULO 1 39
CEP 87030•02!>

L MARINGÀ PR
_J

i82.025.461 'ººº 1..a3'
AUTO PEÇAS SILVEIRALTDA





DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZj GLJs:tAVO SILVEIRA
CPF~-o~s.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTl)A

AV :,A.O PAULO 139
CEP 47030-025

L MARINGA PR
_j

182.025.46't/0001...SJ1
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.
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CNPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP I.E. 903.79304-04
ANEXO02
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 42/2020

PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n. 42/2020 Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
Endereço da proponente: Avenida Heitor Alencar Furtado, 7369 JD Santos Dumont Paranavaí PR
OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios automotivos para a manutenção
preventiva e corretiva de todos os veículos leves da frota municipal contando com diversas marcas
nacionais e importadas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e
seus Anexos.

15%

15%

· ~todas as especificações
~ /

§tosifretos e indiretos incorridos
uõ, 1,ritre outros: tributos, encargos

e uc ~·

J.~l!~tai-,Q!J
j Mâ.Jim0• 1 ffi!JiJ! Percentual desconto

1 ..
Descrição/ Es

Aquisição de peças, c
acessórios genuínos pa

5 da marca CITROEN

acessórios genuí
6 da marca PEUG

Item

Paranavaí, 30 de Julho de 2020.

PREFERENCIALMETE BA
CO~TA CORRENTE: 38(34
AGENCIA: 0381-6 :

• ..

Validade da proposta: 60 (
Prazo de entrega: confor
Local de entrega: confor
Declaro, sob as penas da
exigidas no Edital e seus
Declaro que os preços aci
pela proponente na data d
sociais, despesas administr
Local, data.

VIAPARTS-'\EÇ ,s E SERVIÇOS RELI EPP _
, CNPJNº 07.257.649/00,01 iOf2§1649J(QlQ(f)1,,,Jf
ALVARO CANDIDO D ILVA u

PROPRIETÁRIO - DIRETOR G:e'~TS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI. EPP
CPF Nº 064.425.729-60 AV. HEITORALENCAA FURTADO, 7,369

RGnº 9.110.614-0 SSP - PR.JAADIMSANTOS DUMONT ·CEP81708·000

L PARANAVAI- PR
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ANEXO03
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP I.E. 903.7930-t·~

DECLARAÇ.4.O DE MICROEi\lPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referi/ao Pregão Eletrônico n. 42/2020, que n proponente VIAPARTS

PEÇAS E SERVIÇOS El~LJ'~P "nf6;rcniêia:'fféilor Alencar Furtado, nº 7369

Jardim Santos Dumont na dct~dé de itÍd<l'do,PnriÍiui, inscrita no CNPJ/MF sob n.

, neste ato representada por seu

portadores da Cédula de

25. 729-60. é empresa de

07.257.649/0001-31 e com Inscrição Estadual n)/P

proprietário, representante legal Sr. Álvru;c(R;,iii.1

Identidade RG n. 90.110.614-0 e,inscrhf!:irtll•\CPF.~sob
•-•,: .' ···--

pequeno porte nos termqs( '-~ção vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no§ 4.0 do artigo)\ · "'iÊÍiiêtífar'°n. 123/2006,~· ~ . . . \Bt(:, '.\ ~~.~ · ·.
: .. ?,~2ISis:. ;,;·.;,::.,e,,;.'!' .t\r~?:;:-:::,

Paranavai. 28 de Julho de 2020. '1-,~~2 '<' :·t>, ·, c;,1\?~1;tr : _
v.1,,-\l'JJii;~ ,ç4stsbt.vrç.õ~ fa!li:rlEPP

. CNPJNº07.257.64~/0001-31
ALVARO CANDID0 DA SILVA

PROPRJETÁRIO -DIRETOR GERAL
CPF Nº 064.425.729-60 rllZ25:Z649l0001-3'b

RGnº 9.110.614-0 SSP - PR
VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS BREU-EPP
AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 7.369

JAROI!~ SANTOS DUMONT • CEP 87705-000

PARANA VAI • PR
L J

w•Nw.vinports.con,
contato«t/vl,np .i.l rl5_ço1n

Av. Heito r A. Furtado, 7309
CEP 077D0·000 • Poranovnl • PR





Prefeitura do Município de Paranavai
Paço Municipal Prefeito "Antônio José Messias"

ESTADO DO PARANÁ

Documento; 537

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Receitas

Divisão Tributária e Fiscal

ALVARÁ DE LICENÇA
CMC nº:14193

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente alvará de Licença para:

NOME/ RAZÃO SOCIAL

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

CNPJ: 07.257.649/0001-31 ·:-.

ENDEREÇO
Logradouro: DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO

Complemento:

Bairro: JAD SANTOS DUMONT

Area: 625 m2

Imóvel:

ATIVIDADE

7369

CEP: 87706-000

UF: PR

Cidade: Paranavaí

Inicio da Atividade; 18/03/2005
Atividade Principal: 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
CLCB - 3.1.01 .20.0000801290-71
ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA Nº 387/2020

COMERCIAL: abertura 08:00:00, fechamento 18:00:00

Estabelecimento autorizado a exercer as atividades supras enquanto satisfazer
as exigências da legislação em vigor:

FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A COLOCAÇÃO DE VOLUMES E MATERIAIS DE
QUAISQUER ESPÉCIE SOBRE CALÇADAS PARA PEDESTRES.

VALIDO ATÉ 19/02/2021

1 IMPORTANTE E:-r, ~9:SC de encerramento. ;,arahzaçãc m ...aa~;a oe
1 sncereçc aueraçáo de ramo de atividade. ce raz.ãc social do cvacro

1

soc.etánc deverá a,forrr.a~ tais alterações :-.a Secre~ar,a M..:.1,ooat Oe
Faze;ioa através ce orctocc:e

::iccumento errutico por. ncaruoxrn

_D...-v,i==M:1-i;;)), 31 de Março de 2020.

• "/' ,"'l ?-/lfjtl"t~
~l -,;_mo ~~i;:,-..;:-:~~





A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Vereador Sebastião Bem-bem de Oliveira nº 818,
Jardim Santos Dumont, CEP 87706-120, em Paranavaí-PR, portador do RG nº
91106140 expedida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60,
empresário individual da empresa "A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS- EPP", com
sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim
Santos Dumont, CEP 87706-000, registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº
41107117685, por despacho em sessão de 04/03/2005 e inscrita no CNPJ sob o nº
07.257.649/0001-31, RESOLVE por este instrumento particular, alterar e transformar
o registro de empresário da empresa mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da
empresa passa a ser de 300.000 (trezentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais, tendo um aumento
de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil) reais, integralizados no ato com
parte dos lucros acumulados até 01/01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - TIPO JURÍDICO: Fica transformada de Empresário
Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob o nome
empresarial de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sub-rogação
de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$300.000,00
(trezentos mil reais), totalmente integralizados em moedas correntes, assim
distribuído ao titular:

SOCIOS
ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA
TOTAL

QUOTAS
300.000
300.000

CAPITAL R$
85.000,00
85.000,00

%
100,00
100,00

CLÁUSULA QUARTA: O acervo do empresano, no valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP".

CLÁUSULA QUINTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
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A.C DA SILVA-PEÇAS E SERVIÇOS-EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA- EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: O nome
empresarial passa a ser" VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP ".

CLÁUSULA SÉTIMA - OBJETO SOCIAL: Comércio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,
veículos rodoviários, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro
escavadeiras, motoniveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,
recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,
balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. Ê garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO: Declara a titular da EIRELI, para os devidos
fins e efeitos de direito, que a mesmo não participa de nenhuma outra pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DECIMA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI será
exercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá, dentre outrasr, atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa

'-- EIRELI.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endereço do titular ÁLVARO CÂNDIDO DA
SILVA passa a ser: Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações, CEP
87703-540, na cidade de Paranavaí-PR.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Para tanto passa a transcrever, na íntegra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:
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A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS-EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA- EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações,
CEP 87703-540, na cidade de Paranavaí-PR, portador do RG nº 91106140 expedida
pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60, na condição de titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI "VIA PARTS - PEÇAS E
SERVIÇOS EIRELI - EPP ", com sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor
Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.257.649/0001-31, promove a consolidação do ato constitutivo, conforme
as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL: O Tipo jurídico da
empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob
a razão social de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sede e foro
em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos
Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.257.649/0001-31, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,

'\ veículos rodoviários, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro
( \ \ ~ escavadeiras, motoniveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,
~ recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,

· balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento
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A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001 -31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de
R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moedas correntes.

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA: A administração da
sociedade será exercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá,
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
empresa EIRELI.
PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, nem condenado ou que
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - O titular declara que a sociedade está enquadrada como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

CLÁUSULA NONA - FORO: Fica eleito o foro tal da Cidade de Paranavaí, Estado
do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em 1 (uma) via.

Paranavaí-PR, 01 de Agosto de 2017.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2017 17:44 SOB Nº 41107117685.
PROTOCOLO: 175447152 DE ll/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150879. NIRE: 41107117685.
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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A.C DA SILVA-PEÇAS E SERVIÇOS -EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
,·
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06/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIAPARTS CAR SERVICE

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL
0410312005

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07 .257.649/0001-31
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FINANCEIRO@VIAPARTS.COM

~
~

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL-·-··

1 COMPLEMENTO·--NÚMERO
7369

1 MUNICIPIO
PARA NAVAi

1 TELEFONE
(44) 3423-0858

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTOS DUMONT

1 CEP
87.706-000

1 SITUAÇÃO ESPECIAL·-•-•*

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 LOGRADOURO
AV HEITOR ALENCAR FURTADO

Aprovado pel3/~1mativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no d~ 17,24,21 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1
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06/04/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 07.257.649/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão mitida gra · mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitid · 14:04:06 do ii·a 06/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válid~ té 03/10/2020.
Código de ontrole da_fa rtidão: F2D5.DDC7.049C.CF7B
Qualquer rasu trémenda invalidará este documento.

1/1





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021910601-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31
Nome: VIA PARTS - PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida at, 11/09/2020 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internei Pública /14/0512020 09:47:47)





Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 28/05/2 · e ·
Núm ro
9543

Nome/ Razão Social ----------------------------------...

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP CNPJ: 07257649000131

Aviso --------------------------------------.,.

Sem débitos pendentes até a presente data.r Comprovação Junto à ------------.--- Finalidade------------------..]

l_ LICITAÇÃO .

Mensagem-------------------------------------.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição --------------------------------------.

Contribuinte: 35570 - VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
Endereço: Avenida DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO, 7369 - Bairro JAD SANTOS DUMONT - CEP 87.706-000

~ Código de Controle

l..___1..c_w_z_J_8_A_B_HT_N_R_1_x_R_c_1 ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.paranavai.pr.gov.br

Paranavaí (PR), 28 de Maio de 2020

RUA GETÚLIO VARGAS. 900 - CENTRO
Paranavai (PR) - CEP: 87702000 - Fone:4434212323
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06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

voltar

li.~~..
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Imprimir

Inscrição: 07 .257 .649/0001-31
Razão Social: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI EPP
Endereço: AV HEITOR ALENCAR FURTADO 7369 ZONA RURAL/ JARDIM SANTOS DUMON /

PARANAVAI / PR/ 87706-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2020 (30/07/2020\ ,,
Certificação Número: 2'õzoo:z_o10 135588049734

Informação obtida em 06/07/2020 17:25:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.257.649/0001-31

Certidão 2020
Expedição: , às 14:09:51
Validade: - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.257.649/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndc0tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVADO BR.\SIL
ESTADO DO PARANÁ

COlV!ARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA, 1422-JARDIMAMÊRICA
PARANAVAI/PR- 87705900

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JU8AMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessad~ revendo os registros no banco de dados dos
arquivos de distribuição referente à AÇAO Fl\l,_IMENTAR- LEI N211.101/2005, sob minha
guarda neste cartório, verifiquei NAO ~ONSTAFtnenhum registro em andamento contra:

\._ '-. -
VIA P~E SERVICOS ElRELI - EPP

CNPJ: 07.257.~:1,··no perío e-ccmpr ndido entre a presente data e os últimos
20 anos que a.antecedern. \

---'..---1---
20

16Carlos U. ss Brune/alise ;;l"1. Fone: 3424-2321 'IJ,-.,'lr
0/)'J • -~
'to Suma'Ce

(' () · n' '· íl • · 7•,· 'J: 1 v -j 1·.: .J J... • ·





REPúBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO PARA.l'iÁ

COMARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA, 1422 • JARDIM AMÉRICA
PARANAVAI/PR - an05900

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURAMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Ce_rtidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros
no banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL_.NESi'E-FeRQ..._.JUDICIAL E l;_XTRAJUDICIAL " LEI Nº
11.101I200s, sob minha gyaréia neste cartório, ""'verifiquei NAO CONSTAR nenhum
registro em andamento-à favor de:

: ~-~--

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIREU - EPP

CNPJ: 07.257.64~/0001-31, no período compreendido entre a presente data e os últimos
20 anos que ~ an~ceàe01~-.

·•~""-VAWR 09 d:.Wlho do "20

/.- .. - ---~----~ /
'--- / -., ;---- / ~------- -~;:"-_ - .. _:- - __/;

EDILBERTO FrRBRA~A

/... ···--





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.6-19/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO,,.

I.E . 903.79304-04

A empresa VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor
Alencar Furtado, nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.257.649/0001-31 e com Inscrição Estadual n. 90379304-04
Declara, para os devidos fins, sob penas da lei que, CUMPRE todos os requisitos de
habilitação do Pregão Eletrônico 42/2020 do Município de Mandaguaçu.

Paranavaí, 28 de Julho de

r0125I649/.00010231..:
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP
AV, HEITORAU;NCAR FURTADO, 7.369

JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 07700-000

L
PARANAVAI - PR J

VV\N\.'V.viaparls.com
contalo@vloparts.com 1 Av. Heitor A. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: ons1649/0001-JI VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP I.E. 903.79304-04

ANEX04.1

.,,

Tttt,. ~--<·:;:Ricardo .Gônçalez. ~~~::.~;.~~-#
.,,_ ::~edor,

, el . ~: )991 ;l8-3975
- ·:~i~1~~é:_·· i ;' -

E-mà:ihtli'9-itaqao@viaparts.com.. -.;,J,,J

atieli Ortiz

trativo

:.i~rit~!".:?';c\;_\~.};'.Í,;_.'.:_~}_ ., ar: "°';;!\ 8-3975
Jf .,(;?'f·' - íl: financeiro@viaparts.com

3

Whatsapp (44)99128-3975

Whatsapp: (44)99128-39.L;
2 f;};i-,5

CPF: 212.504.278-94 f,
Telefone: (44) 3423-085~~1,,.",
Fax: ;,i~~;f}w

CPF: 081.4 76. 949-70

Telefone: (44)3423-0858

Fax:

CNPJ/CPF: 07.257.649/ººº'~' ~A r)
Operadores ·· 1l •· ~ •

1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO

SISTEMA

Razão Social do Licitante: V1APARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
~""'íi,.,,-~0H ~).

CPF:
Telefone:

Fax:

Whatsapp

!\. t~~\)
L_ • i~;•~ É~J~~:,

E-mail:

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Lic1,tações do Brasil
~enh~ma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decq.rren~,: cte-sêu uso
indevido; ' ~

www.viaparts.com
contalo@vlaparts.co,n 1 Av. !-leitor A. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranavai • PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

(1 iJnw~~L; '-~~:
.•® iveco@):~1

... ·•® .:.~n::.~,: 'i

CNPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP !.E. 903.79304-04
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil;mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
m. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
i iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas

i ensejará a sua inclüsão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chav'é ETetrôr\Ícaf:r'~1i ,f(i, r--;:;J '""'f' ;.,,, :1

''\ 1r ~ ff~. ~.-" -~~J1 j~~:tt;, r·~l. F ~~.

Paranavaí, 28 de Julho de 2020.

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 • Paranavai - PR

1

~J7251649/.0001 =-3~
VIP. P!l.RiS PEÇAS E SERVIÇOS EIREIJ. EPP
AV. HEITORA\.ENCAR FURTADO,7,369

JARDIM SAITTOS O\lMONT - CEI'moo-ooo
?ARANAVAI • PR .J

L

1

Reconheç
DA SILVA (
Em Testem ~=---- rdade........
José Antun é. Paranavaf•~To
23 de julho ----• ()_

0 N2 /rrnVCU,4k8d2,IvpMM-8DHyV.~Í ~trJ~
Cons1he esse selo em http://funarpen.comr~ ~i'::?

· º· }·lW.!
' \ C'> .-, l~E- •
" \ 'J\. í-c .~,Hll'.

'- ....~- ,.!;J.'. ,.~;~_;t,,.,
\ -....., ~~"'°-!J:', • "~:_' /1'1...,:1~~1r~.1:'01.: "?.'Y
,:-4/\/•~Ji\' ~ ~wwvv.~1)'rls.e r'

contalo@vinp r s.com





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNP.1: 07.257.6-19/000l-3 I

ANEXO 04
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP !.E. 903.79304-04

TERl\! 10 DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

i
i/

\it?
R F. . L . O . 'l!il .:ç,esp. manceiro: urza rnz <t.;3::}....~.... , ..~:r...._
E-mail Financeiro: financeiro@viapa:tts,ç<Il!Í: Telefone: (44)3423-0858

E-mail para informativo d,eedi!.~l: L,icif_acap@f:Pr,·~º111 ~
ME/EPP: (X) SIM () Não ' (·.:, f·{ "u· .

SILVA
E-mail: licitacao@viapÍi~lti{'"1~~1~1
Telefone Celular: (44)991)', •-~

Whatsapp: (44) 99128-3'1f:;,,J:;;::/

CEP: 87706-000

iNA
,. ·.,e.·, ...<,, ,,......,.,,,, ••.. '"•·ic ., . -;t4.-/,?ú,,:.,;.i-'J:·:'Y~,,.~ ·::;.t,..➔1/i:;;;,.CNP ''.;,_,,/.-57.649/0001-31

--~'f~~·-~-::;.:,; ?- • ...~!:

Telefone Comercial: (44)142);Q,85ifº Inscrição Estadual: 90379304-04

Representante Legal: ÁL;J/'1t
,i)···~··

Cidade: PARANAVAÍ

Razão Social: VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
Ramo de Atividade: COMÉRCIO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM

LINHAS LEVES, UTILIT4R~Otft~W~t1?,&~ ~ _ ,ro,f" t:_ :-_:
•• _d t!' h'm):i.t;'. ~-,..:.,r ~;;i. ;;~il :) ·. r

Endereço: AV. HEITOR ALENCAR FURTAU0;7369 .,

Complemento:

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,

conforme Anexo IIl.I
11 v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de nego~ção implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do~-- e ulam~n-to do

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil .
. . -- .. .. . .. . . .. , - ' . . . ...

: : · www .viaparts.com I Av. Heitor A. Furtado, 7369
contato@vlaparts.com CEP 87706-000 - Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
a Cambagem

CNPJ: 07.257.6-19/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS BIRELI· EPP I.E. 903.79304-04
4. O Licitante autoriza a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às-taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos
1

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ôu decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

o Licitante assume ª responsabilÍd~a~ d~ P,~g~~1\i.9ôs]valÇEeS:·devídos até ª data da última
\:_,/ ~ ...~~\! tr-=:~ iF·~. .;; ;;:l ~; :·J:

utilização do Sistema, e/ou até a êó'hcldsão dos negóci6s em á'iÍdamento. Responsabilizando-se

1- ,.., •. o·r·'·O"' ··3! , 1' · • 1 r ç, ,
.... 1.J I: V .d _·;.. !-J

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 • Paranavai - PR

ormações de cadastro, alterações

BLL - Bolsa de Licitações

1

~12516491.00ij1 m3~
'11/1. P/\RTS PEÇAS E sER1JIÇO$ E\RE\.\. !!PP
AV. HElíORALENCAR FUR'íAOO, 7.369

JARDIM SANiOS OUMON'f • CEP S1706.000

PARANAVAI-PR J

·y~" ~'t-'D,1,~t~...-

VIAPART E '. Jn~:isERiOS EIRELI EPP
CN N 07.257.649/ 001-31

.;ÁLVARO,;CANDID©~ ~ smvw-'-
,.,! ·, ~ .,; r~~ 1,1 .:~d ;a_ ..!!: ,'\ e>: I'; 1-l :.•,.·n •:-:t

_J}ROfFJETAlJI~..;;; E)TB,EtOtGg,_~
CPF Nº 064.425.729-60
Gnº 9.110.614-0 SSP- PR

(

~}i)(-::t;
-".:•

-~,,.:;,\:'

Paranavaí, 28 de Julho d~~202

i\t>
~ ~~~;:,-:

pelas informações prestadas neste Termo, notada

contratuais e/ou de usuários do Sistema. deven. ~1-::::

DA SILVA (3 -•~
Em Testemun !-±,'-""'--->.acr-' ade.-
Jose Antonio S . Para •
23 de tulho de 020. •~--.........,..........,...............- -

lo NQ mVCU,4k8d2.IvpMM-80HyV~9 , 'é:;'>;.
Cons te esse selo em http://funarpen.co . },, •ó··~

CC/ ~JI.. ;A
~ . -~ fRf, (n
\o .a •

\
e io.'iQ~ •?td 'om

..._. .
...





Freios. Suspensão,
Embroagom, Motor o Câmbio

Supor Troca do
Óloo o Filt ros para
linha Leve e Pesada

Allnhamonto,
Balanceamento,
o Cambagcm t

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPPCNPJ: 07.257.MQr\\QOI-JI
ANEXO06
PREGAO ELETRÔNICO. N" 42/2020

I.E. 903.79)1).1--04

DECLARAÇÃO

Av. Holto..- A. Furtado, 7309
CEP 87706,000 . P:mmnval • PR

VlAPA__ R_r._siE<;i\S ESE.. R}'JCiQ~ 9,ll\q. ,._LI EPP
' \, ONPJ'N\07.;257.649LO OJ ~'.31 1- •·

- -- · "'ÃtvARo éA'.NDio'o ôÃ_• 1~VÃ'" •
PROPRJETÁRJO - DIRElUR GERAL

CPF Nº 064.425.729-60
RGnº 9.110.614-0 SSP- PR 7

~7257649/0001~31'
VI~plú{!S PEÇ~S E sé!MÇOSERELI-~
-D l(U:flc/1.R FUR'! JUJO, T.ses

AV,llEu=
JI\ROlhl $1>.lrtOS ou110IIT -CEP 9T7~

PAfW-L: •1;.'..rR _\

w'l.vWvtnpnrte.com
co11talu@vi~parts.c:om

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP. com sede na Avenida HeitorAlencar Furtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavai estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.649/0001-31 e ~0111 Inscrição Estadual n. 90379304-04 Declara, sob as penas da

Lei. que na qualidade de proii&~ent~ dg°'pi'r,,çiâin~n!ci'(lêitlílori'o, sob n modalidade Pregão
\.·· ·: - ·-. ..;,'!_: t-''" .. /:'..:,\. :~--11;)"-:,. ;.~ ~

Eletrônico nº 42/2020. instaurada pela'PrefeiturnMunicipal'dc Mandnguaçu, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar co~"!,9 P.od~,. · · o, em qualquer de suas esferas .

. _,-::~~~j~t~~'-

~

, O"! .·, 4f, O : (l { 1 1 ; · . _,
'-' . i 1 J V-.• .:.- ·





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-31
ANEXO 07

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP !.E. 903. 79304-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

VIAPARTS PEÇAS E SERV'IÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar

Furtado, nº 7369 Jardim Sai1toi;-t>ui;iigntifltÇidld 'ãfan(1a:'f~stado do Paraná, inscrita no
~, J: ~ a,t,,"t\ y:n,:,.J _G,.,J!, Af }J

CNPJ/MF sob n. 07.257.649/000l'.:3 J 'e 'bm 1ns&i , 'Estadual n. 90379304-04 Declara, sob

lia\
'..:~_:i

i
·'I

. i
;')

j ..
.',,

editivos para sua habilitação no

:ocorrências posteriores.

Paranavaí, 28 de Julho

~-)~1f__T;S. J~. ;,t__~F-~~- ..~~ÇÇl~ ?'_.mtrf,.LEPP
·.. · ,: ,; QN,PJ N".07,022> 7.. .6~9/.!Ôm--3 I t.,_, r
'';• 11-ÁLVÀ'.Ro·éÂNDÍD1ô fl sfuv'.A":=.1

PROPRIETÁRIO -DikE OR GER.r'\L
CPF N° 064.425.729-60

RGnº 9.110.614-0 SSP- PR

i:Ot25t649/8861 ª31~
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP
A.V. HEliOR ALENCAR FURTADO, 7,369

JARDIM SANTOS DUMONT • Cl:P 87706-000

as penas da Lei, que até a presente data inexist~JJ,lJfªf

presente processo e que está ciente da obrig%_~,,,~

L
PARANAVAI • PR .J

www.v f aparra.oorn
conlê:-ito@viaparts.corn

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Matar e Câmbio

Super Troca do
Ôloo e Filtros para
linha Leve e Posada

Alinhamento,
Balancoamomo,
e Cambagcm

CN1•J. 07.2!i7.6-1910001.31

ANEXO 10

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP 1.E. 903.7930!41

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -12/2020

DECLARAÇ,\O

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇÔS E·,, ,, )
nº 7 369 Jardim Santos Dumont nâ

. "fEPJ\.cÓnÍséd!ÍnâÂvenida HeitorAlencar Furtado,
.......JI ,:.......,..;."1\ i: ··i. ;.t \.
ele P'araha,·al estado 'do Paraná. inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.649/0001-31 e com Inscrição E

lei, que na qualidade ele proponente de P.!, sob a modalidade Pregão

Eletrônico nº 42/2020, instaurad~,ff~f~;~1,ll!iç:Jpip;,deJM, ., 1, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadroJiiricr·{arempregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Admh)/
.,:.

Por ser verdade. firmamos o
~~\.,.,.

Paranavaí, 28 de Julho dé,'20

(\i:

VU;f~T;S.-;··. ~J:::Sf.:RY,!çq~ E!EffLEPP
;~51qNf ,iApv..25 ,(>t9(~, JP.I _ !("~

·· • ALVAR . CANDtO Dílll:VA'•·•
PROPRIETARIO- DIRETO GERAL

CPF Nº 064.425. 72. - O
RGnº 9.110.614-0 SSP - PR

~
W\N\. V. vinports.com

c-.onlo 1o@vloports.corn

r07257649/ü0u1 u31
VIA PAATS PEÇAS E SERVIÇOS EIREU •EPP
AV, HEITORALENCAR FURTADO, 7.3139

JARDIM SANTOS DUMONT -CEP 67705-000

L Av.- ~;lt~/:~~~~-,~udo, 7360 J
CEP 87706-000 • Pnrnnnvol • PR

n1·•su .... .., j





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Supor Troca de
Óleo o Filtros para

Unha Leve o Pesada

Alinhamento,
Balance amonto,
e Cambagcm

C'NPJ: 07.:!57.M9i0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP I.E. 90J.79lo.l•o.l

VIA~.·.¼~ i,Eç~\:ükR:YIÇÓ~ E~,hl,EPP
CNPJ Nº 07..257.649/0001-3 l

ALVARq CAhÍ~1DIDO DA SILVA
PROPRIETARIO DIRETOR GERAL

.CPF~ 4.425.729-60
RGnº 9.110.614-0 SSP- PR

tQJ751149L.Q001-3-i-:
:- ,ív;tAil1sPEÇ/IS E sER\/IÇOS aREU •EPP
a,· . . . . ··- CARFURTADO, 7.3~9
:q.tÃ'r.HElíOR A\J;.H Q6-0llll

Paranuvai, 28 de Julho cÍ~ ,_;,z_\F • ..~-r(lSOUhlotlT .cEPBTT
.•, .;Jf,W)\l,1""!•1'<e~ / PAAAIIIIVAI-PR J'-,,\t:, " --- -

ANEXO 08 ',
PREGÃO ELETRÔNICO Nº'42/2020

DECLARAÇÃO

VIAPARTS PEÇASESERVIÇOSEIRELI EPP, com sede na Avenida HeitorAlencarFurtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n, 07.257.649/0001-31 e com Inscrição Estadual n. 90379304-04, Declaro que não
, -, ,_ ~ ff"' ·~ ...~,., •.,_ ~ ~..

possuímos, em nosso Quádro·d·e . empregados rr1e.n/:ires de 18 (dezoito) anos em~: tr~ i~ª '~i. ~ ~'trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de a de 14 (quatorze) anos, em
. . . r1;.._.;;;:-r

observância a Lei Federal nº 9854, de 27,J0.,!1_~,':q u o Inciso V ao art. 27 da
Lei Federal nº 8666/93.

~. . . \VWw.vioports com
con1.Dto@viop .:irts.con1

Av. Ho ltar A. Furtndo , 7369
CEP 67706•000 .. Purunovu1 • PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Cãmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,

e Cambagem

•.~l?l;>l,\\Jl.1'. -~NJ{l!f .- - ... - ..-.. ····. ··.-

,.-f:2®1 :

C:-JPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 1.E. 903.79304-04

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

penas da Lei.

Paranavaí, 28 de Julho

compromete a cumprir todos os termos do Edita.l~_,.,:;d~
--~.:t*iS ..

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de MandaguaçuMql!,~ ~ s,r. ~P~1JS""PE~'.is?E SERVIÇOS EIRELI EPP
tomou conhecimento do Ec11/a1 \.11cte to'aas êiQõe'j cri.Jparticipação na Licitação e se

r material de qualidade, sob as

~7257649/0001a3t'
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS BREU • EPP
AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 7 .369

JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 87705-000

PARANAVi.l - i'l<
L

WV\/\,V.viaparts.com
contato@vlaparts.con,

Av. HeitorA. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranaval - PR

O O '.i O ü (j O t : : 8





06/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIAPARTS CAR SERVICE

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
04/03/2005CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07 .257 .649/0001-31
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-02 • Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
AV HEITOR ALENCAR FURTADO

1 CEP
87.706-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTOS DUMONT

NÚMERO
7369

1 MUNICIPIO
PARA NAVAi

1 COMPLEMENTO--·-
~
E__J

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FINANCEIRO@VIAPARTS.COM

1 TELEFONE
(44) 3423-0858

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2020 às 17:24:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649!00Ul·31

ANEXO03
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP l.E. 903.79304-04

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referi~\o Pregão Eletrônico n. 42/2020, que a proponente VIAPARTS
' '::<: ttl ~ ... ~ ~..i;~• '!-!!""--·•..-•~ .~~:.l_ ,_.,T

PEÇAS E SERVIÇOS EIRJ?L!Ot)P e' ·r.e~~l1 · ··,erijd~!J.eitor Alencar Furtado, nº 7369
~::-- § !'3 F:::m?. TT 1

Jardim Santos Dumont na Cidadê · e àranavãí est o·'dÕ-Pafâná, inscrita no CNPJ/MF sob n.

Paranavaí, 28 de Julho

previstos no § 4.0 do artig

pequeno porte nos termd~:-:c;

07.257.649/0001-3 l e com Inscrição Estadual n.2,Q⇒JWJr, - 4, neste ato representada por seu
,~•.r.,-·· ..

proprietário, representante legal Sr. Álva.ri~- portadores da Cédula de
•'t;,·:•.·-'.;:·

Identidade RG n. 90.110.614-0 · J§Q:1;,®~1.!iQ,t@RF~:t_sob n, 25.729-60, é empresa de
.,;,-;if~.;..- ·

ação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

>.li.irn. 123/2006.( , ..
!\. ~',.,
~X' - .....,,. .. -·'li '·, ...,.____

_ ,,:::,-....,.:_ ,'

/
·- /;_/-- ./:.,,

_!· .J!
,7 ....-;:......:.t;

~--"' /t ,.~;_ t.. _/ ~~-. t~~\~' h.. _J ~\ __, ~- ~, . tt~

VJA~A·, :~~}J ~f~fi~.,~~~J1~Fk_4EPP
ALVARO CANDID0 DA SILVA

PROPRIETÁRIO - DIRETOR GERAL
CPF Nº 064.425.729-60 r01251649l0001 .,.3~

RGnº 9.110.614-0 SSP - PR ~
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP
AV, HEITOR ALENCAR FURTADO, 7.369

JARDIM SANTOS OUl-llONT • CEP 87706-000

1.,,
PARANAVAI ~ PR

www.viaparts.con,
contato@vi1,1parts.com

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranaval - PR

fi n I n ri(: n , ~ n
;,._·-J·1J.J ... v ... w .....





Prefeitura do Município de Paranaval
Paço Municipal Prefeito "Antônio José Messias"

ESTADO DO PARANÁ

Documento; 537

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Receitas

Divisão Tributária e Fiscal

ALVARÁ DE LICENÇA
CMC nº:14193

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente alvará de Licença para:

NOME / RAZÃO SOCIAL

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
CNPJ:

,·,
07.257.649/0001-31

ENDEREÇO

CEP: 87706-000

UF: PR

1 Logradouro: DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO

i Complemento:

Bairro: JAD SANTOS DUMONT

Area: 625 m2

Nº 7369

Imóvel: Cidade: Paranavai

l
ATIVIDADE

( Inicio da Atividade: 18/03/2005
1 Atividade Principal: 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
'. ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
1 CLCB - 3.1.01.20.0000801290-71
~.__A_L_V,_A_RA_· _D_E_L_IC_EN_Ç..::...A_S_A_N_IT_Á_R_IA_N_º_3_87_/2_0_2_0 __,)

COMERCIAL: abertura 08:00:00, fechamento 18:00:00

Estabelecimento autorizado a exercer as atividades supras enquanto satisfazer
as exigências da legislação em vigor:

FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A COLOCAÇÃO DE VOLUMES E MATERIAIS DE
QUAISQUER ESPÉCIE SOBRE CALÇADAS PARA PEDESTRES.

VALIDO ATÉ 19/02/2021

IMPORTANTE E-"'rl esse ce em:erramento. paralizaçàc_ rm..cança ce
ancereço aneraçáo de ramo de atn,idade . de razàc sccrst do quaoro
sccietáno deverá :;1fo ~:-r.a~ tais aneraçôes na secreiana Mi..:.i ,eaoal de
sazence através, ::e p~o1occic

'.)ccumento enutíco por. ocarcosrn

T:;!Je"".atv cl:> t'.r,t,s
&;-~·•1vo r:i,~





A.e DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Vereador Sebastião Bem-bem de Oliveira nº 818,
Jardim Santos Dumont, CEP 87706-120, em Paranavaí-PR, portador do RG nº
91106140 expedida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60,
empresário individual da empresa "A.e DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS- EPP", com
sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim
Santos Dumont, CEP 87706-000, registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº
41107117685, por despacho em sessão de 04/03/2005 e inscrita no CNPJ sob o nº
07.257.649/0001-31, RESOLVE por este instrumento particular, alterar e transformar
o registro de empresário da empresa mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da
empresa passa a ser de 300.000 (trezentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais, tendo um aumento
de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil) reais, integralizados no ato com
parte dos lucros acumulados até 01/01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - TIPO JURÍDICO: Fica transformada de Empresário
Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob o nome
empresarial de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sub-rogação
de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$300.000,00
(trezentos mil reais), totalmente integralizados em moedas correntes, assim
distribuído ao titular:

SOCIOS
ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA
TOTAL

QUOTAS
300.000
300.000

CAPITAL R$
85.000,00
85.000,00

%
100,00
100,00

CLÁUSULA QUARTA: O acervo do empresano, no valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP".

CLÁUSULA QUINTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
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A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS- EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: O nome
empresarial passa a ser" VIA PARTS -PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI- EPP ".

CLÁUSULA SÉTIMA - OBJETO SOCIAL: Comércio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,
veículos rodoviários, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro
escavadeiras, motoniveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,
recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,
balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. Ê garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO: Declara a titular da EIRELI, para os devidos
fins e efeitos de direito, que a mesmo não participa de nenhuma outra pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DECIMA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI será~·-l exercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá, dentre outras
( · atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa
~~!RELI.

\

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endereço do titular ÁLVARO CÂNDIDO DA
SILVA passa a ser: Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações, CEP
87703-540, na cidade de Paranavaí-PR.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- Para tanto passa a transcrever, na íntegra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:
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A.C DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações,
CEP 87703-540, na cidade de Paranavaí-PR, portador do RG nº 91106140 expedida
pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60, na condição de titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI "VIA PARTS - PEÇAS E
SERVIÇOS EIRELI - EPP ", com sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor
Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.257.649/0001-31, promove a consolidação do ato constitutivo, conforme
as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL: O Tipo jurídico da
empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob
a razão social de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sede e foro
em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos
Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.257.649/0001-31, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,q~--.. veículos rodoviários, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro

\ \ _ escavadeiras, motoniveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,
~ - recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,

· balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento
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A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de
R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moedas correntes.

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA: A administração da
sociedade será exercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá,
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
empresa EIRELI.
PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, nem condenado ou que
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - O titular declara que a sociedade está enquadrada como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

CLÁUSULA NONA- FORO: Fica eleito o foro tal da Cidade de Paranavaí, Estado
do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em 1 (uma) via.

Paranavaí-PR, 01 de Agosto de 2017.

Pág, 4 de 5

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2017 17:44 SOB Nº 41107117685.
PROTOCOLO: 175447152 DE 11/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150879. NIRE: 41107117685.
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





A.C DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERA?ÃO CONTR~TUAL
1

/
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06/04/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 07.257.649/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:06 do dia 06/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2020.
Código de controle da certidão: F2D5.DDC7.049C.CF7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021910601-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31
Nome: VIA PARTS - PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/0512020 09:47:47)





Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 28/05/2020 16h04mine Número -----r;:: Validade :-)
l_ 9543 I 26/081202~J

Nome/ Razão Social -------------------------------

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP CNPJ: 07257649000131

Aviso --------------------------------------.

Sem débitos pendentes até a presente data.r Comprovação Junto à Finalidade

l_ LICITAÇÃO l
Mensagem----------------------------------~

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição ---------------------------------------...

Contribuinte: 35570 - VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
Endereço: Avenida DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO, 7369 - Bairro JAD SANTOS DUMONT - CEP 87.706-000

~ Código de Controle

l..___1.c_w_zJ_9_A_B_H_T_N_R_?x_R_c_1 ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://www.paranavai.pr.gov.br

Paranavaí (PR), 28 de Maio de 2020

RUA GETÚLIO VARGAS, 900 • CENTRO
Paranaval (PR). CEP: 87702000. Fone:4434212323
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06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

'

~p
~

..;il)i '~
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

lmprimir

Inscrição: 07.257.649/0001-31
Razão Social: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI EPP
Endereço: AV HEITOR ALENCAR FURTADO 7369 ZONA RURAL/ JARDIM SANTOS DUMON /

PARANAVAI / PR/ 87706-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2020 a 30/07/2020

Certificação Número: 2020070104135588049734

Informação obtida em 06/07/2020 17: 25 :44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.257.649/0001-31

Certidão nº: 7934581/2020
Expedição: 06/04/2020, às 14:09:51
Validade: 02/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.257.649/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv ida s e sugestões: cndt:!}tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PAR.ANA.VAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA, 1422- JARDIM AMÉRICA
PARANAVAVPR - 87705900

TITULAR
EDILBEATO FERREIRA DA SILVA

JU8AMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessad~ revendo os registros no banco de dados dos
arquivos de distribuição referente à A~AO F'Ãl,_IMENTAR - LEI l\1211.101/2005, sob minha
guarda neste cartório, verifiquei NÃO ISONST.Al:trenhum registro em andamento contra:

\

VIA~~E SERVICOS ElRELI - EPP

CNPJ: 07.257.~-31 .ho período compreendido entre a presente data e os últimos
20 anos que aantecedem.

PARANAVA • 09 de Julho de 2020

,,, ,
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REPúBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA. 1422 • JARDIM AMÉRICA
PARANAVAI/PR. srzossoo

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURAMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Ce_rtidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros
no banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL_.NES-rE-f0~UDICIAL E ~XTRAJUDICIAL - .bfilE
11.1011200s, sob minha guarda neste cartório,~rifiquei N.AO CONSTAR nenhum
registro em andamentçY~ favor de:. '".·

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELf - EPP

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
·"'.::

!.E. 903.79304-04

A empresa VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor
Alencar Furtado, nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.257.649/0001-3 l e com Inscrição Estadual n. 90379304-04
Declara, para os devidos fins, sob penas da lei que, CUMPRE todos os requisitos de
habilitação do Pregão Eletrônico 42/2020 do Município de Mandaguaçu.

Paranavaí, 28 de Julho de

/
j .'
/ /. '

rl)125Z649l0001 Rl31..:
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIREU • EPP
AV. Hl:ITORALENCAR FURTADO, 7.369

JARDIM SP,NTOS DUMONT • CEP 87700-000

L
PARANAVAI • PR J

wvvw. v iaparts .com
con tato@vlaparls.com 1 Av. Heitor A. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

Cl'-l'J: 07.2;7 649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVlÇOS EIRELl - EPP 1.E. 903.79304-04

ANEXO 4.1

·1 - -

.\t:~''· ·-;~om~;iEJc~@qnçalez
~ ,•...._~-<-':!..~~·:lf'd~

· ~mi,,:Õ~,:Vê.n1ledor1

el ., ..i44)99lf8-3975
;;,• -~~~~\~{-:. . : : .

E-m·a:n~.ffcitacao@viaparts.com- --;

Whatsapp (44)99128-3975

3

CPF:

Telefone:

Fax:

Whatsapp

Whatsapp: (44)99128-397
2 3~

CPF: 212.504.278-94 [fJit
Telefone: (44) 3423-085~:\,?,,,,._,,"·'

Fax: ?J,f/!!Jj7
•,•~ •·'., .., -.; ..,-;7'

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE usuAruo DO

SISTEMA

Razão Social do Licitante: VlAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP

CNPJ/CPF: 07.257.649/000\-f !
Operadores ~, ~

1

CPF: 081.476.949-70

Telefone: (44)3423-0858

Fax:

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de=~rasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decq,rre~. es de seu uso
indevido; '-. 1"-0

vvvvvv,viaparts.com
contalo@vlaparls.com 1 Av. HeitorA. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranavai • PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

• ~n~~:~~rr~f
®:1i,1,~o; _

. ·-•~ -;~-:-B..iâ_~ •

CNPJ: 07.2S7.649/000l-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP l.E. 903.79304-04
ií. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil,'mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
i iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas

i ensejará a sua inolüsâo no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chav-i Efeirôififa ·i ft [j reir =t:~ ::'::)

'\j' t lf-~~,.\ a.,.1-;ix' ,Jt;-;.:;~- l·-,:.:t. ;_ ,,,.-:./'

Paranavaí, 28 de Julho de 2020. \
\

Av. HeitorA. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranavai • PR

1

:-.trl'.251649/.0001 ..3~
\JIP,PARiS PEÇAS E SERVIÇOS EIREU. EPP
A.V, HEITOR ALENCAR FUR"fAOO, 7,369

JARDIM SAt~iOS DUMONT • CEP 81706-000
pARANAVAI-PR .J

1

I

Reconheço O CANDIDO
DA SILVA ( ,.........-_,..*
Em Testem ~"'----- verdade........•
José Antuni ,....--- é. Paranaval• -~ •o
23dejulho .• atl , •.~ -~ ~ ~ ()-.

o , 2.Ivpr-lM·SDHyV.f~ '!/. ·'.?,~~ (..(.
consq te esse selo em http://funarpcn.com ~~~·;,

1 ~ • il,f.{

1
'º· //."-' \C'l ,.•.\!'-_::' \' J»:A.,yí' -o ~~...-... . •i;:ii_f''71'l..._.... _.,,,:;.~~~.1f,J\,-' '(.....
,: '.JAp~f;\· ~ ;'

www. \lls.l:!;;tttk>t:
contalo@viàp r s.corn





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.6-19/0001-31
ANEXO 04

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP J.E. 903.79304-04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEl\:lA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social: VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
Ramo de Atividade: COMÉRCIO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM

LINHAS LEvEs, uT1uT4R(o;~~~f~'~f~§t- . ,..l.. tt.:
·:. ·'·' o, ~-;,. ;.;,!!,,;:" g,,:,,~,. ~ ii' . ,,

Endereço: AV. HEITOR ALENêA"R FU'.RTAb0:·7369 ii; -,.,,

/
. 1

Telefone: (44)3423-0858

,.,,,~iB""''', , · JD. SANTOS DUMONT
·<•: ·._.. , .. -- . --.-,... .

~-Á

Resp. Financeiro: Luiza Ortiz
-~ ~~~--

E ·1 F' . fi . = . ,._,,.-mai manceiro: mance1ro@viaparts:-cg __

Telefone Celular: (44)999$:3f$it':
Whatsapp: (44) 99128-39¼füJ.~•

Complemento:
Cidade: PARANAVAÍ

CEP: 87706-000 ,ji~:;.;!">tt,1~:s:;·t~,t~;:;.CNPJ\i~
Telefone Comercial: (44)34~l;-.OJ5's'"" Inscrição Estadual: 90379304-04

Representante Legal: A4:~·>? RQ: 90.110~614-0
,~·:-·:;; . -·

SILVA t~!!:~ff?=!))
E-mail: licitacao@viapaji''• ,q t>·l?f:.Oli4.425J29-60-~~:---,

E-mail para informativo de edi~l: Vci1ac~~@y.iap,t111~·.'rº11} 1{

ME/EPP: (X) SIM () Não .•; \ >"'( "\ .:'.". t~"'( ..\/ ;1.

iv, Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,

conforme Anexo III.l
11 v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de nego~ção implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do~- e ulam~nto do

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
. . .. ' . . . . . . . . '·• .

; : wvvw.viaparts.com I Av. Heitor A. Furtado , 7369
contolo@viaparts.com CEP 87706-000 - Parnnavaí - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP !.E. 903.79304-04
4. O Licitante autoriza a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às-taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos
1

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ôu decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

o Licitante assume a responsabilidade •é='ágafu.e~fô-'dóitvaÜ:irês'°'devidos até a data da última
.·. ~: }J ~- , ~~ sr~~.r ~ ·-"'1:-t

utilização do Sistema, e/ou afrta 2dhclâ dos ~lg~ciBs Jh1 àn'âamento. Responsabilizando-se

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Parannvai - PR

armações de cadastro, alterações

·'! BLL - Bolsa de Licitações

1

~1251649/.0(Hl1 =31.'..
\J\APARiS PEÇASt SER\J\ÇOS E\REL\. 'E.PP

• c:N,."R FURTADO, 7,369
AV. HEITOR A=• ""'
JARDIM SANTOS oUMONi • cEP 87706-000

pAAANAVAI-PR j

::;s~;:.
://<.,.:-~_-.;;..

.. i-~ ~.,_---;:_

Paranavaí, 28 de Julho d~"202 . ·

pelas informações prestadas neste Termo, notad

contratuais e/ou de usuários do Sistema. deveh•'·. ..:1t·

DA SILVA
Em Testem
José Antoni fé. Para
23 de Julho de 020.-~ ....,.,................--~ .........-.1.ulou •"

1
•

o NS! umVCU,4k8d2.IvpMM-80HyV.9 !..';·.
cons ""'" selo ern """'"'"M"'0,00 1' ;~

\ tii
e om- ' ..,





~~~~~ttf,';-;

~:i:l
Allnhamento,

Balanceamento,
e Cambagem

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

CNPJ: 07.257.649/0001-31

ANEXO 06
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP I.E. 903.79304-04

- ~ ..
PREGAO ELETRONICq Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.649/0001-31 e ~~m Inscrição Estadual n. 90379304-04 Declara, sob as penas da

Lei, que na qualidade de pfo2ti13e ;i..,,_ <i..Pff) :~. · }.]io1fêit1\TZ)tiÔ, sob a modalidade Pregão
1:/~ ~ . ~~ .. ~~·~~1 ~ ~

Eletrônico nº 42/2020, instauradá 'pela Prefeitura MuHidpal"tl.e Mandaguaçu, que não fomos

lico, em qualquer de suas esferas.

Paranavaí, 28 de Julho

Por ser expressão de verdade, fi

declarados inidôneos para licitar ou contratar con;..9;;Rô
.~·(; ' >· -

VIAPAf-T_~J-ç,!' .S ,~S~E.y~i;1~ sIR.;E;J.,LEPP," J,GN:PJ \Q1':c257,.6il9L0 0;H3 l ~=-
• :_:.~............ -:4 ·..,. :-o rt fJ 6' "1-'-•- .... "J-. íl' "' At 'VAR0°CA:NDiD0 DJ\. · re\fÀ'¼""'
PROPRIETÁRIO - DIRETOR GERAL

CPF Nº 064.425.729-60
RGnº 9.110.614-0 SSP - PR "í

~725764910001..,31-
\JIApM(íS PEÇAS E SErollÇOS tlREU.EPP
AV. HE.iTORAU:NCAR fUFtiA0Õ, 7.3690

•M'QS ouMONi • CEP a1106-00
JARDIM SAl'I I

PARANi- •H/ ' 9R .J

vvvvvv . viaparts.com
co11lnto@viapnrts.con1

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-31
ANEXO 07

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP I.E. 903.79304-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

VIAPARTS PEÇAS E SERV·IÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar

Furtado, nº 7369 Jardim Saiítolm_· unfontnf:_··1a1C_idãd
·,., ;;' i)i .f{- 1, ' li' ,l,t 1'1
'1Ü.lt i#. k.,s,~:"~), : -~.J ~~~1

CNPJ/MF sob n. 07.257.64970001'!31 e 'com 1nsc"r1

âtM~'iEéstado do Paraná. inscrita no
~ ' .

Eftadtfàl n. 90379304-04 Declara, sob

corrências posteriores.

Paranavaí, 28 de Julho

as penas da Lei, que até a presente data inexistempfüf'. ·
.;r...!."""- -.,

presente processo e que está ciente da obrig_~ifi ~ e d

"V.IA!*r~. .r, ; is ,J::.S1?1\Yl~~ §.lEJ~p,,ErP
l}1fl~~~l1~~~{;tt!&~J:::
PROPRIETÁRIO -DIREí6R GERAL

CPF Nº 064.425.729-60
RGnº 9.110.614-0 SSP - PR

i:Ot25t649/801f»1 °31~
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP
AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 7.369

JARDIM SANTOS our.mNT • CEP 07706-000

L
PARANAVAI - PR .J

www.viaparts.com
cnnt<1lo@viaparts.co1n

Av. Hoitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 • Paranavai - PR





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-3 I VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 1.E. 903. 79304-04

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO

i
r ,•

í,.>

7~~~)
-·"'- ··•

'.\f:i/
/}f/·.,:':-) _: ..:,

:#f°Jr;;;r·
Por ser v~rdade. firmam1tl~ ..
Paranavaí, 28 de Julho dei,Z{} ..

1:/!.H~~~.. ·.11"<.,.;~•,
;~~J

social, nem nosso quadro.J\mxjltia: empregado público ou ~1embro comissionado de órgão
··;•:r.r-:4.~f;;.~

direto ou indireto da Adn · ,,-.·,.-:•1r>:•·

VIAPARTS PEÇAS E SERVIQQS Jf.. ,~f'BPit.c@fs.éâ"fnãÃ.J.enida Heitor Alencar Furtado,
.,, ,•.r '·' i?= ;;:,. :,, e ;J;,1-,;v e ~ -
:ut ;e Fr'°"~. ~/ ~ ''?,, t . )§

nº 7369 Jardim Santos Dumont nã Cidà'd e Paranávaí esfadõ'do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.649/0001-31 e com Inscrição Estaç!µ ,, '"
,.;:~-~~~

lei, que na qualidade de proponente de PI~i~
Eletrônico nº 42/2020, instaurado" !_o;;,MJ@Qípi.q~;4~Man'

-
r07257649/00010331 ·

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI • EPP
AV. HEITORALENCAR FURTADO, 7.369

JARDIM SANTOS DUMONT - CEP 87706-000

www.viaparts.com
contato@viaparts.com

L.
pr,._,:__ '.1,:'J.'·'·!/'.\\ .• . ;or? .. .. 1

Av. Heitor A. Furtado, 7369 -
CEP 87706_-ooo - Paront'l~IÔ.~FQ U (J O .l 5 ~:-





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Gambagem

CNPJ: 07.257.649i0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP I.E. 903.79304-04

1

~ 251~49L.«J001 =3~
~\ - ,~~ E sm'J\ÇOS E\REU • EPP
;,_'\..__ ~~~, _, it:hlCA.R FURiAOO, 7.369

··troR A'-1~1"
;s ou•-!QNT . CEP B770S-000·sM-l'fO "'

/ / p,l\RANAVA\ ~ PR .J

'
Paranavaí, 28 de Julho d.

ANEXO 08 ·,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº\42/2020

DECLARAÇÃO

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede naAvenida Heitor Alencar Furtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.649/0001-31 e ~om Inscrição Estadual n. 90379304-04, Declaro que não
tii .~i ;t-1 ~ ~~ ~, ~ t~t~·s:~ r'? 1~;

possuímos, em nosso Quãtjr9'·qef~~S~Q:?J1e.,tnQr~gaâo§ menores de 18 (dezoito) anos em
>,.•.· ~' .1~_'\. ffi,~ f,,.~..;. ,., "¾!~ ., "1
·.e:--:- ·~ -D; 'ti ~ &,· 'J't, ~ {'l, ~ -..;~f''

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualqüer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de ap~~,ndr ir de 14 (quatorze) anos, em

_./"::.-;n_:g;;t1~~
observância à Lei Federal nº 9854, de 27;.lQig~;f'êj'ué' acres ... ou o inciso V ao art. 27 da

Lei Federal nº 8666/93.

VrA:~!lii!Ii~tPP
RGnº 9.110.614-0 SSP ~ PR

www.viapa1·ts.con1
contalo@viaparts.co1n

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranavai - PR. ··0 () ~ " , , . () 'l r:; ,....., ')~··~\!·-.:··..., _v,





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

C~PJ: 07.257.649/0001-3 I

ANEXO 09

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

"Gb· 'ln.~,jA.ü~i~.
@t,~:f!"tJ(llV ..f·.'"'º2.

···5•.·T~Jti~{l._,~~~~r:?

1.E. 903.79304-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu;JqtW Pa ~.füprgsa'}YI)fA1'fCs1,5'E~jX_ffE SERVIÇOS EIRELI EPP

tomou conhecimento do Ed1Ía1 t~1trst6i1 1 dêJparticipação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Editaj.,._;~í
, ..';:,).-.;;,;-

penas da Lei.

Paranavaí, 28 de Julho de

er material de qualidade, sob as

·.--~~~z:!~~

VIA RELI EPP

ÁLV -r VA

l}eP~Tf\R!9 ~ Ç~~ 9,E~
1. > ;;.GPFN:. Q64.42~:z7i-ôor r··

·• .:. . ·1. RGnº 9:flô.6'1~-Ô'SSP _:ipR"~ i1---

i-1)725764910001 ~3t'
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIREU • EPP
AV. HEITOR ALENCAR FURTAOO, 7.369

JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 87706-000

PARANA'H.I · í'R
L.

vvvvvv,viaparts.com
conlato@vlapa1is.com 1 Av. Heitor A. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranaval - PR

e o : , o {J •:: o t 5 3





02/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.025.461/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 18/04/1990

1

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*****"'**

~
E.__J

1 PORTE
EPP

1 COMPLEMENTO
: TERREO;

NÚMERO
139

1 MUNICÍPIO
MARINGA

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 07

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

NOME EMPRESARIAL
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

1 CEP
87.030-025

1 LOGRADOURO
AVSAO PAULO

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 TELEFONE
(44) 3223-0035

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/07/2020 às 15:30:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

- ,._ .. · ..... o 1 ,; /i[. 'J'. 'l ',I '·'' . V 4'.._: •, ·.; L ·._; ...._. ·-
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-~omeu

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos

fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 42/2020, que a proponente AUTO

PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, , inscrita no CNPJ/MF sob n.

82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26, neste ato representada por

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). LUIZ GUSTAVO SILVEIRA, portadores(as)

da Cédula de Identidade RG n. 6451685-0 e inscrito(s) no CPF sob n. 045.209.849-12, é

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.Q do artigo 3.Q da

Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ{Gl~S,T"AVO SILVEIRA
CPF:~045.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

1,V sAO PAUi.O 139
CEP 67030-025

L MARINGÀ PR .J

ÍS2.025 .461/0001..a3'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA





LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data

AVENIDA SÃO PAULO, 139 07 022 009

SALA TÉRREA - ZONA FISCAL 07 Cadastro lmobiliãrio

Area Utilizada: 270.00
7043600

ATIVIDADE
COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS.

OBSERVAÇÕES Gerente de Tributos Mobiliarias

w
Potyguara Rodrigues Pimentel

1 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA- EPP

Expedido em 22 de abril de 2015





AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP,J N" 82025461/0001-83

LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,brasilciro, empresário.casado no regime de
Comunhão Parcial de Bens.nascido cm 03/08/ l 983.natural ele Maringá/Pr.çportador
da Carteira Nacional de Habilitação Rcgistro.n" 02218713801.Pr- emitida em
12/07/2014 pelo Departamento Nacional de Transito-Detran-Pk.c CPF/MF nº
045.209.849-12,residente e domiciliado cm Maringá.Esiado do Paraná.na Avenida
São Paulo.n" 2.925-Aptº 1304-Torrc-13 - Vila Bosque CEP-87005-040 e ROMEU
SILVEIRA, brasileiro. empresário.casado no regime ele Comunhão Universal de
Bens.nascido cm 08í07 / 194 7,natural de Pedrcgulho/SP.portador da Cédula
Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida em 19/11/1998 pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná e CPF/MF nº 1O1001489-72,resiclentc e domiciliado
em Maringá,Estado cio Paraná.na Rua Luiz Garna.n" 178,Eclificio Araucária Aptº
7 l ,Zona-04, CEP-87014-1 1 O,únicos sócios da sociedade que gira sob o nome
empresarial ele AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP,com sede e foro na cidade
ele Maringá.Estado cio Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07
CEP- 87030-025, inscrito no CGC/MF n" 82025461/0001-83,com contrato social
original arquivado na Mivl.Junta Comercial do Estado Paraná sob nº 4120230411-
0.por despacho em sessão de 18 de abril de 1990, e última alteração de contrato
social arquivada sob.nº 20151118930 cm sessão de 20 de fevereiro 2015,resolvem
ALTERAR, o seu Contrato Social e alterações posteriores. através das cláusulas e
condições abaixo elencadas. subordinadas ao rcgramento jurídico das sociedades
empresárias limitadas e subsidiariamcntc pelas legislação cm vigor:

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio remanescente ROMEU SILVEIRA,vende
parte de suas quotas de capital correspondente a 80000(oitenta mil) quotas ele
RS.I,O0(Um Real) cada urna.num total de RS.80.000,00(oitcnta mil reais),ao sócio
também remanescente LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,recebendo este valor no
presente ato em moeda corrente Nacional,clanclo plena e geral quitação de seus
haveres nada mais tendo a reclamar da sociedade ú partir desta data.

PART.
I 0,001½1
90,00%

100,00%

CAPITAL
I 0.000,00
90.000,00

100.000,00

QUOTAS
10000

CLAUSULA SEGUNDA O Capital Social que é de RS.100.000,00(ccm mil
rcaisj.totalmcnte subscritas e integralizadas e divididas em IO0000(ccm mil)
quotas. no valor de RS. 1 ,00(um real) cada umu.pcnnanece inalterado e assim
distribuído entre os sócios:
SÓCIOS
OI-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA 90000

TOTAL 100000

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603.
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





\-.J

FI.02
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CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do art, 1.052 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ CUSTAVO SILVEifü:\Já qualificado a qual compele privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social,senclo-lhe,no entanto, vedado o uso do
nome da Sociedade,sob qualquer pretexto modalidade,ern operações comprometimento
cios mesmo cm atos de liberalidade ou de favor,podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PAlu\.GRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e ele cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade,desde que não infrinja as normas ela Legislação
Tributária

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impeeliclos ele exercer a administração da socieclaele, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Ao término do exercício social, em 31 de dezcmbro,os
administradores prestarão contas justificadas e suas administração.procedendo a
elaboração do inventário.do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico,cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ I º Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2° Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte.respeitadas as
disposições legais.
§ 3° A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado dos negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.
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CLÁUSULA SÉTIMA -Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

§ I º O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios estipulando,valor,modalidade de pagamento, e prazo não
inferior a 120(cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aqulsição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2° Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3° Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
sociedade.obriga-se o transmitente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4° O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada
por deliberação de quotistas que representam 91 % (noventa e um por cento) do
capital social.

CLAUSULA NONA -As quotas dos sócios na empresa.são impenhoráveis,não
podendo ser dadas em garantia, oferecidas em penhor.nem poderão ser objeto de
penhora.

CLÁUSULA DÉCIMA - As demais cláusulas e condições constantes do
contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a presente
alteração.permanecem válidas

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 2017398~603. Â
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO: ',,'
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Inform~do seus respectivos ·códigos de verificação





Fl.04

AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇt\.O DE CONTRATO SOCIAL
CNP.J Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em virtude as alterações, fica o presente
Contrato vigorando com as cláusulas e condições seguintes,totalmente
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.
CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAL
LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,brasileiro,empresário.casado no regime ele
Comunhão Parcial de Bens.nascido cm 03/08/1983,natural ele Maringá/Pr.,
portador da Carteira Nacional ele Habilitação Registro.nº 0221871380 l .Pr
emitida em 12/07/2014 pelo Departamento Nacional de Transito-Detran-Plc.e
CPF/MF nº 045.209.849-12,rcsiclentc e domiciliado em Maringá.Estado do
Paraná.na Avenida São Paulo.n" 2.925-Aptº 1304-Torre-B - Vila Bosque CEP-
87005-040 e ROMEU SILVEIRA,brasileiro,cmpresário,casado no regime de
Comunhão Universal de Bens.nascido em 08/07/1947,naturnl de
Pedrcgulho/Sf-.portadcr da Cédula Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida
em 19/11/1998 pela Secretaria ele Segurança Pública do Paraná e CPF/MF nº
1OI001489-72, residente e domici I iado em Maringá.Estado do Paraná.na Rua
Luiz Gama,nº 178,Edifício Araucária Aptº 71,Zona-0 1, CEP-87013-320,únicos
sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial ele AUTO PÉÇAS
SILVEIRA LTDA-EPP,com sede e foro na cidade de Maringá.Estado cio Paraná
na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07 CEP- 87030-025, inscrito no
CGC/MF n" 82025461/0001-83,com contrato social original arquivado na
MM.Junta Comercial do Estado Paraná sob nº 4120230411-0,por despacho cm
sessão de 18 ele abril ele 1990. e última alteração ele contrato social arquivada
sob.nº 20151118930 em sessão ele 20 ele fevereiro 2015, resolvem. consolidar.seu
contrato social que passará a reger-se pelo que esta contida nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial ele AUTO
PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP, com sede e foro na cidade de Maringá.Estado
do Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-O? CEP- 87030-025;

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da Sociedade será por tempo
indeterminado.tendo iniciado suas operações sociais cm 20 de abril de 1990;

CLAUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é : COiVIÉRCIO DE
PÉÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS.

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social que é de RS.100.000,00(cern mil
reaisj.totalmeutc subscritas e integralizadas e divididas em IOO000(cem mil)
quotas. no valor de RS.1,00(hum real) cada urna.permanece inalterado e assim
distrlbuído entre os sócios:
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SÓCIOS
OI-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA

TOTAL

QUOTAS
10000
90000

100000

CAPITAL
10.000,00
90.000.00

100.000,00

PART.
10,00%
90.00%

100,00%

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ GUSTAVO SILVEIRAjá qualificado a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social,sendo-lhe,no entanto, vedado o uso do
nome da Socieclade,sob qualquer pretexto modalidade.em operações comprometimento
dos mesmo em atos de liberalidade ou ele favor.podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PARÁGRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e de cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade,desde que não infrinja as normas da Legislação
Tributária

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração ela sociedade, por lei especial, ou em
virtude ele condenação criminal, ou por se cncontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime Ialimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA OITAVA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro,os
administradores prestarão contas justificadas e suas administração.procedendo a
elaboração cio inventário.do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico.cabendo aos sócios, na proporção ele suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ I O Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2° Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte,respeitadas as
disposições legais.
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§ 3º A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado dos negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.

CLÁUSULA NONA -Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros.sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado;

§ 1 ° O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios cstipulando,valor,modalidade de pagamento, e prazo não
in feriar a 120( cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aquisição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2º Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3º Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
sociedade.obriga-se o transm ilente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4° O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada por
deliberação de quotistas que representam 91 % (noventa e um por cento) do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas dos sócios na empresa,são
irnpenhoráveis.não podendo ser dadas em garantia, oferecidas em penhor,nem
poderão ser objeto de penhora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições
constantes do contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a
presente alteração.permanecem válidas

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Fórum da Comarca de
Maringá,Estado do Paraná.para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA DitCIMA QUARTA - E, por ser acharem em perfeito acordo.em
tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado.obrigam-se a cumprir o
presente contrato, assinado-os cm UMA única via de igual forma e teor.
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MARINGÁ,01 de JULHO DE 2017
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6: TABELIONATO DE NOTAS
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15/07/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
CNPJ: 82.025.461/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21 :29:40 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2021.
Código de controle da certidão: 0C83.6193.BF08.3912
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 022242732-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.025.461/0001-83
Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos li, Ili e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 12/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 79472/2020

Certificamos, conforme requerido por AUTO PECAS SILVEIRA LTDA, CPF/CNPJ nº

82.025.461/0001-83, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP, CPF/CNPJ nº 82.025.461/0001-83, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 14/07/2020

Válida até: 12/10/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 54CEA.337DD.5CD370935D90CBD748FDBb O"' OU(; O-~- 6 7
Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb





27/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

voltar

'~...~~~~D'C.A.IXA ECONÔ[\!l!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Imprirnir

Inscrição: 82.025.461/000l-83
Razão Social:AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
Endereço: AV SAO PAULO 139 TERREO / ZONA 07 / MARINGA / PR/ 87030-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2020 a 14/08/2020

Certificação Número: 2020071603385127280301

Informação obtida em 27/07/2020 16:02:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇl', DO TRl\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.025.461/0001-83
Certidão nº: 16184638/2020
Expedição: 15/07/2020, às 21:27:29
Validade: 10/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.025.461/0001-83, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 2 sugêst3~s: cndt~t~~ j,1~.br





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900- Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

1111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111 Ili
Número: 202007220927215787678

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101 /2005) contra:

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 82.025.46110001-83

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 1SS VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 22 de julho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

f, r · ~ ' , O • 7 O' i ' · 1 t • 1 · ' <.. t.1 .. V '_, \_} ! . 'i_
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ/ GUs;iAVO SILVEIRA
CPF~-0-45.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV sAO PAULO 139
CEP 87030-025

L MARINGA PR .J

Í82.025.461 /0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.





DECLARAÇÃO IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico nº 42/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZl GUSTAVO SILVEIRA
\ /

CPF:--tr'15.209.849-l 2
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

A'I/ SÂO PAULO 139
CEP 67030-025

,_ MARINGÀ PR _J

Í82.025 .461/0001...a3'
AUTO PEÇAS SILVEIRALTOA.





DECLARAÇÃO NÃO EXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ(GU~S,TAVO SILVEIRA
CPF:if-lS.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV r,AO PAULO 139
CEP 87030-025

L MARINGA PR
_j

r•oi'Jji1(~01 ")3._· e ,: u •..., ..,: :. .

'82.025.461/0001-8~
AUTO PEÇAS SILVEIRALTDA.





DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletronico nQ 42/2020, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Por ser verdade,

firmamos o presente.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZ/ GUSTAVO SILVEIRA
CPFHJ:fs.209.849-12

AliTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV SÀO PAULO 139
CEP 07030-026

L MARINGA PR
_j

Í82.025.461 /0001-831
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.





DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância

à Lei Federal nQ 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nQ

8666/93.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUIZi GUS,TA\/O SILVEIRA
CPF~·-o:f5.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

IN SÃO PAULO 139
CEP 67030-025

l_ MARINGÀ PR
_J

ÍS2.025.461 /0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.





somou

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUlZ( Gl.!$-iAVO SILVEIRA
CPF:-045.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV :.,AO PAULO 139
CEP 87030-025

L MARINGÀ PR .J

182.025.461/0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 42/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2020
E:VIE:\TA: A:\i\LISE JCRÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGAO ELETRÔNICO. PEÇAS PARA VEÍCULOS.
:VllJNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº
8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica em 30/07/2020, a Comissão

de Licitações encaminhou, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma

eletrônica, cujo objeto em síntese visa o fornecimento de peças, componentes e acessórios

automotivos, nos termos do Edital e anexos.

' A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no mi. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O percentual mínimo de desconto fixado por item para a

aquisição/contratação, corresponde a 15% (quinze por cento), do qual após abertura da sessão, análise

das propostas e atos correlatos. foi logrado vencedor( es) do processo:

1------·· -· ----•------ ---•--- ... -·--

1 ITENS/ EMPRESA CNPJ n. DESCONTO
1 LOTES-------· ·---

a) 1 AUTO PEÇAS SILVEIRA 82.025.461.0001.83 45,1%
LTDA-EPP----·------ -------- --------

b) 2 AUTO PEÇAS SILVEIRA 82.025.461.000 I .83 45,1%
LTD/\-EPP

e) 3 AUTO PEÇAS SILVEIRA 82.025.46 I .0001 .83 25%
LTDA-EPP--

82.025.461.0001.83 25,1%d) 4 ALJTO PEÇAS SILVEIRA
LTDA-EPP

e) 5 VI/\ PARTS PECAS E 07.257.649.0001.3 l 30%
- - --· ------ •-----•----- -- SERVIÇOS EIRELI - EPP

(! lji n 6 VI;\ l'/\RTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 I 15%
i SJ-:RVICOS EIRELI - EPP-- ---- ·- -··· - -···• --· •·· - --- -- ··- ---··----- ·----
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Vislumbra-se. que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93. mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, li), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93. o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É o parecer. salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 30 de julho de 2020.

Keetby The ar eg
Procura era!



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
Processo Administrativo Nº 147/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 1 O:19:56

TOTAL DO PROCESSO: 170,30

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 82.025.461/0001-83 140,30
LOTE 1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 088

Marca: FORD

45,10

Modelo: CONF. ADAUTEX

Total: 45,10

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FORD

Quantidade: 1

LOTE2 Quant.: 1

Valor Unit.: 45, 1 O

Num: 042

Total Item: 45, 1 O

45,10 Total: 45,10

Item: 2 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: CONF. ADAUTEX

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CHEVROLET

Quantidade: 1

LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: UN

Valor Unit.: 45, 1 O

Num: 084

Marca: FIAT

Total Item: 45,10

25,00 Total: 25,00

Modelo: CONF. ADAUTEX

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FIAT

Quantidade: 1

LOTE4 Quant.: 1

Valor Unit.: 25,00

Num: 013

Total Item: 25,00

25, 1 O Total: 25, 1 O

Item: 4 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: CONF. ADAUTEX

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca VOLKSWAGEN

Quantidade: 1 Valor Unit.: 25, 1 O Total Item: 25, 1 O

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 07.257.649/0001-31 30,00

LOTE 5

Item: 5
Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 088

Marca: CITROEN

15,00

Modelo: ORIGINAL

Total: 15,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CITRqEN

Quantidade: 1

LOTE 6

Item: 6

Quant.: 1

Unidade: UN

Valor Unit.: 15,00

Num: 071

Marca: PEUGEOT

15,00

Modelo: ORIGINAL

Total Item: 15,00

Total: 15,00

Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca PEUGEOT

Quantidade: 1

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27

Valor Unit.: 15,00 Total Item: 15,00

1 de 2





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PR~EIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR
~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
Processo Administrativo Nº 147/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 1 O: 19:56

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:26
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: FORD Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 45, 1 O Valor Total: 45, 1 O

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 088 82.025.461/0001-83 15,00 45,10 Sim

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 025 07.257.649/0001-31 15,00 45,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:26
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 45,10 Valor Total: 45, 1 O

Razão Social

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

042 82.025.461/0001-83 15,00 45,10

039 07 .257.649/0001-31 15,00 45,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

Sim

ME

ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:27
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 28/07/2020 11 :05:27





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 3 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 25,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 084 82.025.461/0001-83 15,00 25,00 Sim
2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 024 07 .257.649/0001-31 15,00 24,90 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:27
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 25, 10 Valor Total: 25, 1 O

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 013 82.025.461/0001-83 15,00 25,10 Sim

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 023 07 .257.649/0001-31 15,00 25,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:27
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo: ORIGINAL
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CITROEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 15,00

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

088 07 .257.649/0001-31 15,00 15,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

ME

ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 28/07/2020 11 :05:27
Lote: 6

Gerado em: 28/07/2020 11 :05:27 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN Marca: PEUGEOT Modelo: ORIGINAL
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca PEUGEOT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 15,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 071 07.257.649/0001-31 15,00 15,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

AURICIO APARECIDO DA SILVA

,/

ME
Sim

ME

ME

Gerado em: 28/07/2020 11 :05:27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
Processo Administrativo Nº 147/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 1 O: 19:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/07/202013:43:03 CADASTRO DE PROPOSTA VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
27/07/2020 09:12:56 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
27/07/2020 19:45:01 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
27/07/2020 20:40:54 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
28/07/2020 09:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. Licitantes
28/07/2020 09:01 :17 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a sessão do Pregao 42/2020
28/07/2020 09:01 :49 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos analisando as propostas e abastecendo a plataforma e às 09:15 daremos inicio a fase de lances
28/07/2020 09:13:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. só lembrando que o julgamento sera o maior desconto sobre cada lote
28/07/2020 09:15:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances
28/07/2020 09:16:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs licitantes poderiam nos fornecer mais descontos ?
28/07/2020 09:30:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Os descontos estão muito baixo senhores!
28/07/2020 09:48:11 MENSAGEM PREGOEIRO
Por favor poderia me conceder um desconto maior neste item e no item 6 por favor
28/07/2020 09:50:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Por favor poderia me conceder um desconto maior neste item

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: FORD Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 45, 1 O Valor Total: 45, 1 O

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 088 82.025.461/0001-83 15,00 45,10 Sim

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 025 07 .257 .649/0001-31 15,00 45,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27 1 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

10/07/202010:19:56 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:15:23 DISPUTA
28/07/2020 09:15:23 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:15:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:16:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:17:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:20:53 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:21 :02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:25:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2020 09:25:47 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:25:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:26:31 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:26:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:27:26 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:27:33 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:28:1 O LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:28:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:29:06 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:29:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:29:38 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:29:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:30:34 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:30:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:31 :17 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:31 :29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:31 :50 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:31 :58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:32:30 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:32:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:33:04 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:33:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:33:42 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:33:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:34:21 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:34:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:34:49 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:34:55 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:35:27 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:35:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:36:01 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:36:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:36:32 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

28/07/2020 09:36:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 31,90

28/07/2020 09:37:07 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 40,00

28/07/2020 09:37:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 40,50

28/07/2020 09:38:35 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 41,00

28/07/2020 09:38:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,50

28/07/2020 09:40:07 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 42,00

28/07/2020 09:40:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,50

28/07/2020 09:41:29 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,00

28/07/2020 09 :41 :42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,10

28/07/2020 09:42:25 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,50

28/07/2020 09:42:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,60

28/07/2020 09:43:10 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,80

28/07/2020 09:43:18 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,90

28/07/2020 09:43:41 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 44,00

28/07/2020 09:43:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,10

28/07/2020 09:44:21 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 45,00

28/07/2020 09:44:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,10

28/07/2020 09:46:27 HABILITAÇÃO

28/07/2020 09:46:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 45, 1 O Valor Total: 45, 1 O

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 042 82.025.461/0001-83 15,00 45,10 Sim

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 039 07.257.649/0001-31 15,00 45,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:19:56 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:18:58 DISPUTA
28/07/2020 09:18:58 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:18:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:19:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27
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28/07/2020 09:21 :05 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 17,00
28/07/2020 09:21 :16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,05
28/07/2020 09:28:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2020 09:29:32 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 17,10
28/07/2020 09:29:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,15
28/07/2020 09:30:45 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 17,50

28/07/2020 09:31 :37 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,60
28/07/2020 09:32:04 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 17,80
28/07/2020 09:32:1 O LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,90

28/07/2020 09:32:47 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 18,00

28/07/2020 09:32:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,10

28/07/2020 09:33:15 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 18,60

28/07/2020 09:33:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,70

28/07/2020 09:33:54 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 19,00

28/07/2020 09:34:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 19,10

28/07/2020 09:34:31 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 20,50

28/07/2020 09:34:37 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,60

28/07/2020 09:35:09 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 20,80

28/07/2020 09:35:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,90

28/07/2020 09:35:47 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 30,00

28/07/2020 09:35:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,50

28/07/2020 09:36:20 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 30,80

28/07/2020 09:36:28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,90

28/07/2020 09:36:55 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 40,00

28/07/2020 09:37:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 40,50

28/07/2020 09:38:30 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 41,00

28/07/2020 09:38:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,50

28/07/2020 09:40:02 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 42,00

28/07/2020 09:40:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,50

28/07/2020 09:41 :36 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,00

28/07/2020 09:41:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,10

28/07/2020 09:42:34 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,50

28/07/2020 09:42:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,60

28/07/2020 09:43:17 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 43,80

28/07/2020 09:43:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,90

28/07/2020 09:44:06 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 45,00

28/07/2020 09 :44: 11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,10

28/07/2020 09:46:11 HABILITAÇÃO

28/07/2020 09:46:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 3 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 25,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 084 82.025.461/0001-83 15,00 25,00 Sim
2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 024 07.257.649/0001-31 15,00 24,90 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/202010:19:56 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:25:50 DISPUTA

28/07/2020 09:25:50 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:25:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:26:05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:35:50 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/07/2020 09:36:11 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

15,00

15,00

15,01

15,50

28/07/2020 09:36:18

28/07/2020 09:36:43

28/07/2020 09:36:54

28/07/2020 09:37:27

28/07/2020 09:37:31

28/07/2020 09:38:20

28/07/2020 09:38:26

28/07/2020 09:38:52

28/07/2020 09:38:56

28/07/2020 09:39:46

28/07/2020 09:39:55

28/07/2020 09:40:33

28/07/2020 09:40:44

28/07/2020 09:41 :49

28/07/2020 09:41 :58

28/07/2020 09:42:03

28/07/2020 09:42:48

28/07/2020 09:42:56

28/07/2020 09:43:33
28/07/2020 09:43:44

28/07/2020 09:44:30

28/07/2020 09:44:34

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

28/07/2020 09:45:13 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 24,20

28/07/2020 09:45:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,30

28/07/2020 09:46:01 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 24,50

28/07/2020 09:46:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,60

28/07/2020 09:46:17 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 24,70

28/07/2020 09:46:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,80

28/07/2020 09:46:43 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 24,90

28/07/2020 09:46:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 25,00

28/07/2020 09:48:48 HABILITAÇÃO

28/07/2020 09:48:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: CONF. ADAUTEX
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 25, 1 O Valor Total: 25, 1 O

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 013 82.025.461/0001-83 15,00 25,10 Sim

2 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 023 07 .257.649/0001-31 15,00 25,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:19:56 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/07/2020 09:31 :09 DISPUTA

28/07/2020 09:31 :09 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:31:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:31 :40 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:41:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/07/2020 09:42:13 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:42:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:42:57 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:43:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:43:54 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:44:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:44:53 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:44:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

28/07/2020 09:45:22 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:45:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:46:28 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:46:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:48:01 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:48:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

28/07/2020 09:50:07 HABILITAÇÃO

16,20
16,30
16,40
16,50
25,00
25,10

28/07/2020 09:50:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo: ORIGINAL
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca CITROEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 15,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 088 07.257.649/0001-31 15,00 15,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:19:56 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/07/2020 09:40:26 DISPUTA

28/07/2020 09:40:26 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

28/07/2020 09:50:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2020 09:52:26 HABILITAÇÃO
28/07/2020 09:52:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME

Sim

ME

ME

15,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: PEUGEOT Modelo: ORIGINAL
Descrição: Aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos para veículos da marca PEUGEOT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 15,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27

071 07.257.649/0001-31 15,00 15,00 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:19:56 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:40:26 DISPUTA
28/07/2020 09:40:26 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
28/07/2020 09:50:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2020 09:52:26 HABILITAÇÃO
28/07/2020 09:52:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LOTE 7 - DESERTO
Lote: 7

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:19:56 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2020 09:15:23 DESERTO

IRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Gerado em: 28/07/2020 09:52:27

15,00
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